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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 32, DE 1988 

(DO SR. JOFRAN FREJAT) 

Disp5e sobre a aposentadoria dos profissionais de sa~de. 

(ÀS COMISS~ES DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA, DE SERVIÇO P6BLI 

CO E DE SAÓDE). 
_ _'i~ 

~ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI C(M>LE~NTAR 

, de 1988 

( Do Sr. Jofran Frejat) 

Dispõe sobre a aposentadoria ~os prof i s sionais de saúde. 

o congresso Nacional decreta : 

Art. 1º ~ assegurada a aposentadoria, com proventos 1nte 

grasi, aos profissionais de saúde do sexo masculino e feminino, perten­

centes ao Serviço ~úblico, respectivamente ao 30 e 25 an us ue efetivo e 

xercício em funções de atenção direta à : sáuae, conforme o , disposto 

art. 40, inciso 111, § 1º da Constituição Federal . 

no 

Art. 2º O Boder Executivo regulamentará : a p re sen t e I e i, no p r a­

zo de 60 ( sessenta diasl. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publica­

ção, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIF I CAÇÃO 

Aqueles que trabalham diretamente com doentes e doenças, 

desenvolvem atívidade na qual expõem a risco a :sua própria saúde. 

Não só é insalubre o contato permanente com pessoas e ma­

terial contaminados, como o é o local de trabalho, hospitais, centros e 

postos de saúde, particularmente em País como o nosso, onde parcela subs 

tancial dos pacientes são portadores de moléstias infecto-contagiosas, 

endêmicas e/ou epidêmicas , além de doenças tropicais. 

Por outro lado não se desconhece que os hospitais brasi~ei 

ros ~êm alta incidência de infecção hospitalar, causada geralmente por 

bactérias resistentes a antibióticos e quimioterápicos,resistência adqui 

rida tanto pelo convívio desses microorganismos com as armas terapêuticas 

usadas, como por outras mutações no habitat hospitalar. Também as radi 

ações fazem parte do cotidiano hospitalar. 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por úl timo} o flagelo da AIDS ao qual, di ferentemente das 

~utras profissões, estão compulsoriamente expostos os profissionais re 
saúde no seu ambiente de trabalho, por terem de lidar com pacientes e mate­

> 
'triais contaminados por esse mal . 

Não fora suficiente, pela própria contigência de fun~ 

cionamento perman~htedos serviços de saúde, aquelés ; que lidam com do 

enças são submetidos a regime de trabalh ~ ; em sistema de plantão, par . 

te deles noturn o, de 12 horas, altamente desgastante e compreensiv~ 

te limitantes da :é<pectativa da v ida. 

A aposentadoria especial é concedida a algumas categ~ 

rias pelo risco de suas profissões, sob o entendimento de que o seu 

trabalho é considerado per i goso, insalubre ou penoso. Nela estãoinclu 

ídos o aeronauta, e o jornalista profissional, por força da lei 5.890/ 

73, art . 9º, e o proféssor do serviço público pelo art. 40, inciso 111, 

sUí8ea b e,do setor privado, pelo art . 202, inciso 111 da Constitui 

ção Federal. Sem nenhum desdouro para essas outras profissões, pode-se 

observar que em qualquer delas, podem estar evidenciadas, no máximo duas 

das premissas estabelecidas para concessão da aposentadoria especial. 

Enquanto no exercício do cuidado com doenças e doentes, trabalhando em 

hospitais ou serviços de saúde e em estado de permanente pressão psi­

cológica, em regime de plantão, com responsabilidade sobre a vida e 

morte, ~ faéT:lmente se identifica que o trabalho em saúde se enquadra 

nas tres condições básicas: perigoso, insalubre e penoso. Nada por tan . 

to mais justo do que estender, aos profissionais de saúde, por sobejas 
razões, a faculdade de aposentadoria especial, como proposto. 

Este : ~rojeto de lei está sendo apresEntado em forme de 
lei complementar para cumpr.ir o exigido pelo art. 40, inciso 111, §1º 
da Constituiçãm,no que tange dos servidores públicos e, sob a forma de 
lei ordinária, para atender ao disposto no art. 202, inciso ~ II, também 
da Constibuição FedeLal, relativo ao setvidor do setor privado. 

Sàla da sessões, 18 de outubro de 1988. 

GER 20.01 .0050.5 -(OEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIvA 00 BRASIL 

1988 

...................................... _ ...... .. _- ........... .. . . 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 
..................... .... ..... .. __ .... - ....... -_ ........... - ..... - .. .. 

Seção 11 
Dos Servidores Públicos Civis 

.......................................................... - ............................... .. . 

Art. 40. O servidor será aposentado: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos inte­

grais quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia pro­
fissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos; 

11 - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com I 
proventos proporcionais ao tempo de serviço; I 

111 - voluntariamente: I 
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos integrais; 
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de ma­

gistério, se professor, e vinte e cinco, se professora, com proven­tos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com proventos proporcíonais ao tempo de serviço. 
§ I'? Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso 111, a e c, no caso de exercício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas . 

................. _--- .... -....... _-.------_ ...... -.-_ ....... _-- ............. .. ..................... . .. 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
............... ....... ........ ... .... - ............................. -_ ............................. .... . 

Capítulo II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

, ...... .... .. ........ .................. _- ................... - .................. _ ............ - ..... .. 

.-- - - - - _. -
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Seção 111 
Da Previdência Social 

_ . . .. ..... . ... ... . . ... ...... ... . .. ... .... -. --_ .... ... .. _ ...... ... .. -.. .. . .. . 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, cal­
culando-se o beneficio sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, 
e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contri­buição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para os trabalhadores rurais ç1e ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e'O pesca-dor artesanal; , 
1/ - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, 

após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integri-dade fisica, definidas em lei; . 
111 - após trinta anos, ao professor, e, após vinte _ e cinco, à professora, por efetivo exercício de função de magistério. 
§ }9 É facultada aposentadoria proporcion~, após trinta 

anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher. 
§ 29 Para efeito de aposentadoria, é assegurada:a conta­

gem recíproca do tempo de contribuição na administração públi­ca e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se compensarão finan­ceiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 
................ - ........ - .... -.. .. , ............ --........................... _- ....... . .. .. .. .................... _ ... _-_ ............. - ......................... _ .... - .. _----_ ... ------_ ............ . 

'\ ' Im N.o 5.890, DE8 DE JUNHO DE J.973 
Altera a legislação de previdência so­

cial, e dá outras providências . 
.. .. .. .. .. .. .. .. • 1 ...... .. ......... 0 ............................. .. .. .... .... .. ........ .. 

lAlrt. 9.0 A ' . 8iJ)OSC:IlItad~a especl.a.l será 
. u>nced1da ao ~ .que, amtando no 

rnion1mo 5 ,(duro) ~_de con:tlrlibU:1ção, te­-ilha.-trii:bãllliijilÕ:cllinm!e --16 . (qn1nre), 20 
·{vmre) OU 25: {'riD1Je -é 'cloro) Broa; pielo me-

.. _ _ ~ _ • • , ..J> .. •• - - - ------=-..,;::.-- - ,- , --- -" " 

~
' , noo, oanforme a -a.tividade .profisslon:ajJ , em 
.' ~ que, ' para ~ efe1tx>, forem consi-

derados pen.o.sas,1nsaJubres ou perlgoso6, 
, par deo:retx> do '.Poder .ExectJt1vo. 

I 1.0 A BJpOOODJtãdoria especdaJ coru;1stiTá I numa. renda mensal caJcu1ada ma. to:rma: do I' I 1.0 dO art..6.o, 'desta lei, epll~llie l ,a',nrla. o d1spooto 'no:l 3.° do ert.. 10 . -
f " I 2.0 'Reger se á pela. , respootiva. legisla- " 
L ção e.c;peclal' ..a ~tadaria dos aeaunani-

.tw; e '9. das Jornallstas profissI.ona1s . 
'I 3.0 ' Os J)eliodos , tm). ' que 00 'bm.bal!ha­

dores 1n~~ategx~,~ . nais, enquadra&S.n~.~lJgo,. perW8!1J'Eli(E-
Tem .11cenolados ,do emprego ou 8ItiJvidade, 
~ .c:Íue para eXeJ"delr cargos de..Arlm1:nls­
·tração ou <le ~ção SindIcal. serão 
computados, 'paa:e. -efeito de temJpO . de ,&ea.vi­
VO; .-pelo -reglI.me "de ~ 'espec:lal, 
,na !forma.em. regulam.entaçãlO exJped1da pelo 
Poder~_> . _,..-:.-'" ' _ . ___ -.l 

- ~ 

§ 49 • O tempo de serviço exercido alternada-. -mente em atividades comuns e elll 'atividades que, '~a v~lIê.!!. 
ctã -desta lei, sejall d"u venlfall. ser- consiierada!'" peno,sas, 
1nsalub,:,es · ou perigosas, serÃ sOlllado. apõs il re~pect1va 
~'OrÍversão segundo : crfterios de ' equiVillênc"1a ' ~ serem fixa 
dos pelo M1nisterio : da Prev1dencia 'Social, para "efe1to ''de ' • 

_ . ' . .... '. • • _ . .i ... • aposentado~iA de qua,qu~~ espéc1e" " " . -
- - ---- -- - --- --_ .. -- - --- _.-. - - -- - -- -- --_ .. -- - --
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CCMISSÃO DE CDNSTI'IUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 32, DE 1988 

Dispõe sobre aposentadoria dos profissionais de 

saúde. 

Autor: 

Relator: 

DEPUTADO JOFRAN FREJAT 

DEPUTADO HARLAN GADELHA 

R E L A T 6 R I O 

Com esta proposição, o nobre Dep. JOFRAN F REJAT 

intenta assegurar"a aposentadoria, com proventos integrais,aos 

profissionais de saúde do sexo masculino e feminino, pertencentes 

ao Serviço Público, respectivamente aos 30 e 25 anos de efetivo 

e x ercicio em funções de atenção direta à saúde". 

É dito na justificativa que os profissionais da 

área de saúde estão expostos a diversos riscos e desenvolvem a 

tividades que podem, perfeitamen~e, ser caracterizadas como in­

salubres, penosas e perigosas. Acentua, de modo especial, os ris 

cos das infecções hospitalares, os sistemas de trabalho em plan­

tões e as radiações. 

É o relatório. 

GER 20.01.0050.5 - (MAI /85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as e~igências da Constituição Fe-

dera 1 para que este projeto possa tramitar. A matéria - daque-e 

las previstas pelo art. 40, inciso 111, § 19, sendo da competên 

cia legislativa da União. A iniciativa, de Deputado Federal, en 

contra respaldo no art. 61. A feitura de lei complementar está 

prevista no art. 59, inciso 11 . 

-

Quanto à técnica legislativa, cabe oferecer apenas 

uma emenda ao art. 29 fixando o termo inicial da data para a re­

gulamentação. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituc i ona­

lidade, juridicidade e boa técnica legislativ a ( com uma Emenda) 

deste Projeto de Lei Complementar n9 32/88. 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 

Sala das Reuniões, em <ç>S/oct / f: '1 

DEPUTADO HARLAN GADELHA 

Relator 
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3. 

EMENDA AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 32/88 

Dê-se ao art. 29 do projeto esta redação: 

J 
J Art. 29 O Poder Executivo regulamen-

tará a presente lei no prazo de 60 (u sessentaJ ) 

dias, contado de s~á publicação. ~ 

Sala das Reuniões, em o ~/oY ( 'l? C, 

DEPUTADO HARLAN 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 32 , DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 
em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou contra 
os votos dos Deputados Osvaldo Macedo , Thedoro Mendes , Arnal ­
do Moraes , Hélio Manhães, José Maria Eymael, Horácio Ferraz, 
José Dutra e Sérgio Spada e, em separado , do Dep . Gerson Pe ­
res, pela constitucionalidade, juridicidade e Técnica Legisla 
tiva , com emenda , do Projeto de Lei Complementar nº 32/88, de 
nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Vi ce- Presidente no exercicio da 
Presidência , Bonifácio de Andrada - Vi ce-Presidente , Arnaldo 
Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha , Hélio Manhães, Mendes 
Ribeiro, José Dutra , Leopoldo Souza , Michel Temer, Osvaldo Ma 
cedo, Nilson Gibson , Plinio Martins , Renato Vianna, The odoro 
Mendes, Rosário Congro Neto , Sérgio Spada, Costa Ferreira, Mi 
ro Teixeira , Dionisio Hage, Eliézer Moreira, Jairo Carneiro, 
Evaldo Gonçalves , Messias Góis, Ney Lopes , Paes Landim, Jua­
rez Marques Batista, Sigmaringa Seixas , Vil son Souza, Ibrahim 
Abi - Ackel , Horácio Ferraz, Roberto Torres, Marcos Formiga , Ro 
drigues Palma, Virgilio Guimarães , Gonzaga Patriota , Raimundo 

~ 

Bezerra, Enoc Vieira, Lysaneas Mac i el, Gerson Peres e Eduardo 
Bonfim . 

Sala da Comi ssão, de e 1989 

~\ 

no 

Deputado 
Relator 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 
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c A M A B A O O S O E P U T A DJ) S 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 32, DE 1989 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art . 2º do projeto esta redação: 

"Art. 2º O 
sente lei no prazo de 60 
bl icação. " 

Poder Executivo regulamentará a 
(sessenta) dias, contado de sua 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Sala da Comissão, de 1989 

e 
~ 

Presidencia -
-.- l 

Deputado HARLAN GADELHA 
Relator 

pre­
pu-



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 32/88 

PEDIDO DE VISTA 

O nobre Deputado Harlan Gadelha em voto proferi 

do na sessão de 05 de abril de 1989, opinou pela constitucionali 

dade, juridicidade e boa técnica legislativa -- com uma emenda 

do Projeto de Lei Complementar n 2 32, de 1988, de autoria do De 

putado Jofran Frejat, que dispõe sobre a aposentadoria dos pro 

fissionais de saúde, no serviço público • 

Com a devida vênia do nobre colega, divirjo de 

sua conclusão pois tenho para mim que o Projeto é inconstitucio 

nal face o disposto no artigo 61, § 1 2 , letra "c", da 

Constituição Federal que elenca as leis de exclusiva iniciativa 

do Presidente da República, verbis: 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

"Art. 61 A iniciativa das leis comple 
. , . 

mentares e ordlnarlas cabe a qualquer membro ou 
• _ A 

Comlssao da Camara dos Deputados, do Senado Fede 

ralou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
, . . 

Republlca, ao Supremo Trlbunal Federal, aos Tri 

bunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
, 

Repu 

blica e aos cidadãos, na forma e nos casos pre 

vistos nesta Constituição. 

§ 1 2 são de iniciativa privativa do Presi 

dente da RePÚblica as leis que: 

][ ............................................ . 

11 disponham sobre: 

a) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) Servidores públicos da União e 
. , . 

Terrltorlos, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

seu reglme jurídico, provimento de cargos, esta 

bilidade e aposentadoria de civis, reformae trans 

ferência de militares para a inatividade." 

A • , • 

Isto posto, em que pese a relevancla da materla 

que, tenho certeza, vem ao encontro dos justos anseios de milha 
. '. ..' , .--res de servldores publlCOS C1V1S da area de saude, o ProJetonao 

suplanta o óbice regimental da constitucionalidade, pelo que opi 

no por sua rejeição • 

Brasília, 11 de 

( - -- .-
o GERSON ~' 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

Dispõe sobre a aposentadoria dos profi~ 

-lRlELA1r'(Q)RIO 

, 
sionais da saude. 

AUTOR : Deputado JOFRAN FREJAT 

RELATOR : Deputado ARISTIDES CUNHA 

Com fulcro no § 1º do art . 40 da Constituição 

Federal, o Projeto de Lei em epigrafe propõe seja assegurada 
, , 

aposentadoria espec ial ao servidor publico com efetivo exerci 

cio em funções de atenção direta à saúde . 

, 
O projeto e justificado sob o argumento de que 

, 
os profissionais da saude trabalham em ambiente insalubre, em 

, 
contato permanente com pessoas e materiais contaminados, alem 

de estarem submetidos a regime de plantões de 12 horas, fre 
, 

quentemente no periodo noturno, o que seria um fator de des 

gaste fisico e de limitação da expectativa de vida. 

A proposição foi submetida à consideração da 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação, onde acolheu-se 

o part:: cer favorável do Relator a despeito do voto em s eparado 
, 

do Deputado Harlan Gadelha alegando tratar- se de m~teria de 

iniciativa privativa do Presidente da República . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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, , 
Relativamente ao merito, limitados embora a 

competência regimental desta Comissão de Serviço Público, cum 
, 

pre-nos salientar que a aposentadoria especial e uma conces 
- , 

sao que ja foi outorgada aos servidores celetistas por força 

da Lei nº 5 . 890, de 08 de junho de ~ 973, em particular aos ae 

ronautas e jornalistas profissionais e, no geral, aos que tra 

balham em atividades consideradas penosas, insalubres ou peri 

gosas por Decreto do Poder Executivo . 

Os adicionais de insalubridade e de periculosi 
, 

dade tornaram-se extensivos aos servidores publicos por força 

do Decreto-lei nº 1 . 873, de 27 de maio de 1981, mas a possibi 
, , 

lidade de aposentadoria especial so se turnou e f et iva apos a 

promulgação da nova Constituição Federal, em cujo art. 40, § 
, 

1º, exige-se que Lei Complementar estabeleça as exceçoes as 
, , 

regras da aposentadoria voluntaria no caso de exercicio de 

atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas . 

° Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 
, ~ 

que aprova o Regulamento dos Beneficios da Previdencia So 

cial, inclui, entre as atividades profissionais consideradas 

insalubres ou perigosas, a medic .ina, a odontologia, a 

cia, a bioquimica, a enfermagem e a veterinária, nos 

farmá 

campos 

de atuação cujos profissionais estejam em contato permanente 
, , 

com os agentes biologicos que especifica . Ora, se a propria 

legis Jaç ão previdenciária reconhece as condições de insalubri 
, 

dade em qu e laboram os profiBsionais da saude regidos pela 

CLT não há mo t ivos que justifiquem a exclusão dos servidores 

públicos que trabalham nas mesmas condições e , 
, 

dai, o acerto 

da Lei Maior ao permitir que Lei Complementar estabeleça exce 

ções à aposentadoria voluntária . 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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, 
Com efeito, desde ha muito que os profissio 

nais da saúde do setor público estão a merecer essa atenção, 
, , -

que, em ultima analise, nao se trata de medida graciosa, mas 

de proteção efetiva à sua própria saúde, diuturnamente ame aça 

da pelo contato com agentes de reconhecida patogenicidade . 

, 
Pelos m ~ tivos expostos no Relatorio supra, opi 

~ 

namos, nos limites da competencia regimental desta Comissao 
, 

de Serviço Publico, pela aprovaçao do Projeto de Lei Comple 

mentar nº 32, de 1988 . 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 1989. 

Deputado ARISTIDES 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público em reunião or 

dinária de sua Turma "B", realizada hoje, opinou por 

dade, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar n9 

nos termos do parecer do Relator. 

unanimi 

32/88, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Irma Passoni - Presidenta, Jofran Frejat, A 

ristides Cunha, Geraldo Campos, Luiz Marques, Nosser Almeida, 

Naphtali Alves de Souza, Gidel Dantas, Hélio Rosas, Solón Borges 

dos Reis, Carlos Vinagre, João Natal, Floriceno Paixão, e Wagner 

Lago. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 

Sala da Comissão, 21 de setembro de 1.989. 

Deputad 
~,,~, 
I~PASSONI 

Presidenta 

, 

Deputado ARISTIDES CUNHA 

Relator 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 32 DE 1.988. DOS OL 

OISPOE SOBRE APOSENTADORIA OOS PROFISSIONAIS DA SA8DE 

AUTOR: DEPUTADO JOFRAN FREJAT 

RELATOR: DEPUTADO CHICO HUMBERTO 

R-E- L-A-T-O-R-I-O: 

O ilustre Deputado Jofran Frejat com 

base constitucional propõe a aposentadoria com a integral i-

dade dos proventos aos Servidores Públicos, profissionais da 

saúde, aos 30 anos para os homens e 25 anos para as mulheres, 

desde que tenham comprovação efetiva do exercício de suas fun 

ções, diretamente ligada à Saúde. 

E por reconhecer o benefício e o alcan 

ce que este projeto de lei complementar vai proporcionar a 

todos aqueles que trabalham nesta área, em constante exposi-

ção às situações penosas, pepigosas e insalubres, os riscos 

as irradiações e contaminações de doenças incuráveis que enten 

demos a necessidade urgente de sua regulamentação. 

VOTO DO RELATOR: 

Uma vez que foram atendidos os precei-

tos constitucionais e a técnica legislativa, e a matéria em 

questão fazer parte do rol das que necessitam de sua comple-

mentação, prevista no art. 59, 11, Constituição Federal . Res 

ta-nos o dever de cumprimentar o autor pela ini c iativa e 

GER 20.0 1.0050.5 -( DEZ/ 85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -dois 3 FL. : ... . .... 1 .............. ~ 

chamar a atenção desta Comissão para aprovação desde Projeto 

de Lei Complementar do Deputado JOFRAN FREJAT. VOTO FAVORA 

VE LMENTE A ESTE PROJETO. 

SALA DAS REUNIOES, em~/J~/ 1989. 

, 

~ .---/ - - Deputado Federal 

• 

GER 20.0 1.0050.5 - (OEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 32-A, de 1988 

(DO SR. JOFRAN FREJAT) 

Dispõe sobre a aposentadoria dos profissionais de safi-

• de; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Jus 

í tiça e Re~gção, pela constitucionalidade, juridicidade 

I e técnica legislativa, com emenda, contra os votos dos 

Srs. Osvaldo Macedo, Theodoro Mendes, Arnaldo Moraes, 

Hélio Manhães, José Maria Eymael, Horácio Ferraz, José 

Dutra e Sérgio Spada e, em separado do Sr. Gerson Pe­

res; e, das Comissões de Serviço l?fiblico e de Safide, pre 

vidência e Assistência Social, pela aprovação. 

4t (PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 32, de 1988, tendo ane 

sado o de n9 87/89, a que se referem os pareceres). 

G E R 20.01.0007.6 - ( JU1/BO) r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

NQ 32, de 1988 

(Do Sr. Jof r an Fre j at) 

Dispõe sobre a aposentadoria dos pro~ 
fissionais de saúde. I 

(Às Comissões de Constituição e Justi -
ça, de Ser v iço Públ ico e de Saúde.) . , 

o Congresso Nac ional decreta: 

Art. l Q É assegurada a aposentadoria, com pr oven­
t o s i nt e grais, a o s profis s i onais de saúde do sexo mas ­
c ulino e feminino , pertencentes ao serviço públi c o, 
r e spec tivamente aos 30 e 25 anos d e efetivo e xer c íci o 
em fun ç ões de atenção direta à saúde, conforme· o dis ­
pos t o no art. 40. inc iso II I, § l Q da Constituição 
Fede ra 1. 

Art . 2 Q O Poder Exe c uti vo regulamentará a presen­
te le i no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art . 3 Q Esta lei entra em v igor na data de sua 
publi c a ç ã o , revogadas a s di s Po siçõ es em contrári o . 

Justificação 

Aqueles que trabalham diretamente com doentes e do­
ença s , desenvo lvem ati v idades na qual expõem a risco a 
sua pr ópria saúde . 

Não s ó é insalubre o contato pe rmanente com pessoas 
e material contaminados, como o é o l ocal de trabalho, 
ho spitais. centros e post os de saúde, parti c ularment e 
e m pais como o no sso , onde parcela substanc ial d o s pa ­
c ientes são po rtado res de moléstias infec t o­
contag i o sas, endê micas e/ o u ep i dêmica s , além de doen ­
ç as tr o pi c ais. 

Por outro lado não se desco nhece que os hospitais 
brasileiros têm alta incidência de infecção hospita ­
lar, c ausada geralmente por bac térias resistentes a 
antibióticos e quimioterápicos, resistência adqUirida 
tant o pelo convivia desses microo rganismos com as ar ­
mas terapêuticas usadas, como por outras mutações 
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no habitat hospitalar. Também as radiações fazem parte 
do cotidiano hospitalar. 

Por último, o flagelo da Aids, ao qual, diferente­
mente das outras profissões, estão compulsoriamente 
expostos os profissionais de saúde, no seu ambiente de 
trabalho, por terem de lidar com pacientes e materiais 
contaminados por esse mal. 

Não fora suficiente, pela própria contingência de 
funcionamento permanente dos serviços de saúde, aque­
les que lidam com doenças são submetidos a regime de 
trabalho, em sistema de plantão, parte deles no turno, 
de 12 horas, altamente desgastante e compreensivamente 
limitantes da expectativa de vida. 

A aposentadoria especial é concedida a algumas ca­
tegorias pelo risco de suas profissões, sob o entendi-

~'ffiento de que o seu trabalho é considerado perigoso, 
,insalubre ou penoso. Nela estão incluídos o aeronauta, 
~ o jornalista profissional, por força da Lei nQ 
.5.890/73, art. 9Q, e o professor do serviço públiCO 

'pelo art. 40, inciso 111, alínea b e, do setor priva­
do, pelo art. 202. inciso 111 da Constituição Federal. 
Sem nenhum desdouro para essas outras profissões, 
pOde-se observar que em qualquer delas podem estar e­
videnciadas no máximo duas das premissas estabelecidas 
para concessão da aposentadoria especial. Enquanto no 
exercício do cuidado com doenças e doentes, trabalhan­
do em hospitais ou serviços de saúde e em estado de 
permanente pressão psicológica, em regime de plantão, 
com responsabilidade sobre a vida e morte, facilmente 
se identifica que o trabalho em saúde se enquadra nas 
três condições básicas: perigoso, insalubre e penoso. 
Nada por tanto mais justo do que estender, aos profiS­
sionais de saúde, por sobejas razões, a faculdade de 
aposentadoria especial, como proposto. 

Este projeto de lei está sendo apresentado em forma 
de lei complementar para cumprir o exigido pelo art. 
40, inciso 111, § lQ da Constituição, no que tange aos 
servidores públicos e, sob a forma de lei ordinária, 
para atender ao disposto no art. 202, inciso lI, tam­
bém da Constituição Federal, relativo ao servidor do 
setor pr i vado. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1988. 
Frejat. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Jofran 

• 



3 

TíTULO 111 

Da Organ;zação do Estado 

CAPÍTULO VII 

Da Administração Pública 

SEÇÃO 11 

DOS Serv;dores PÚbl;cos C;v;s 

Ar t. 40. O servidor será aposentado: 

I _ por i nva lidez permanente, sendo os proventps 
integrais quando decorrentes de acidente em ser v iço, 
mo lés tia profissional o u doença grave, contagiosa ou 
inc urável, especificadas em l e i, e proporcionais nos 
demais c asos; 

11 _ compulsoriamente, aos setenta anos de idade , 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

111 voluntariamente: 

a) a os trinta e cinco ano s de serviço, se homem , e 
aos trinta , se mulher, com provent os i ntegrais; 

b) aos trinta anos de efe tivo exercício em funções 
d e magistério, se professor, e v inte e cinco, se pro­
fessora, com proventos integrais; 

c) aos tr i nta ano s de serviço, se 
te e cinco, se mulher, com proventos 
esse tempo; 

homem, e a os vin­
proporcionais a 

d) aos sessenta e c inco anos d e idade, se homem, e 
a os sessenta, se mulher, com prove ntos proporcionais 
a o tempo de serviço . 

§ l Q Lei complementar poderá estabelecer e xceções 
ao di spos t o no inciso 111, a e c, no c aso de exercicio 
de atividades consideradas penosas, insalubres ou 
perigosas. 

TíTULO VIII 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO 11 
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Da Seguridade Social 

SECÃO 111 

Da Previdência Social 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos 
da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos 
tr i nta e seis últ i mos salários de contribuição, corri­
gidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regula­
ridade dos reajustes dos salários de contribuição de 
modo a preservar seus valores reais e obedecidas as 
seguintes condições: 

I aos sessenta e cinco anos de idade, para o ho­
mem, e aos sessen t a, para a mulher, reduzido em cinco 
anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de 
ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades 
em regime de economia familiar, neste incluídos o pro­
dutor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; 

11 _ após trinta e cinco anos de trabalho, ao ho­
mem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, 
se sUjeitos a trabalho sob condições especiais, que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas 
em 1 ei ; 

111 após trinta anos, ao professor, e, após vinte 
e cinco, à professora, por efetivo exercício de função 
de magistério. 

§ 1Q É facultada aposentadoria 
trinta anos de trabalho, ao homem, 
cinco, à mulher. 

proporcional, após 
e, após vinte e 

§ 2Q Para efeito de aposentadoria, é assegurada a 
contagem recíproca do tempo de contribuição na admi ­
nistração pública e na atividade p~ivada, rural e ur­
bana, hipótese em que os diversos sistemas de previ­
dência social se compensarão financeiramente, segundo 
c ritérios estabelecidos em lei. 

LEI NQ 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de previdência so­
cial, e dá outras providências. 

Art. 9Q A aposentadoria especial será concedida 
ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de 
contribuição, tenha trabalhado durante 15 ( quinze), 20 
(vinte) ou 25 (v i nte e cinco) anos pelo menos, confor ­
me a atividade profissional, em serviços que, para 
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esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou 
perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1Q A aposentadoria especial consistirá numa ren­
da mensal calculada na forma do § lQ do art. 6Q, desta 
lei, aplicando-se-lhe ainda o disposto no § 3Q do art. 
10. 

§ 2Q Reger-se-á 
cial a aposentadoria 
tas profissionais. 

pela respectiva legislação espe­
dos aeronautas e a dos jornalis-

§ 3Q OS períodos em que os trabalhadores integran­
tes das categorias profissionais, enquadradas neste 
artigo, permanecerem licenciados do emprego ou ati vi­
dade, desde que para exercer cargos de Administração 
o u de Representação Sindical, serão computados, para 
efeito de tempo de serviço, pelo regime de aposentado­
ria especial, na f o rma da regulamentação expedida pelo 
Poder Executivo. 

§ 4Q O tempo de serviço exercido alternadamente em 
atividades comuns e em atividades que, na vigência 
desta lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, 
insalubres ou perigosas, será somado, após a respecti­
va conversão segundo critérios de equivalência a serem 
fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 
efeito de aposentadoria de qualquer espécie. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 1989 

(Do Sr . Arnaldo Faria de Sá) 

Modifica a Lei nº 5.890, de 8 de junho 
de 1973, Que "altera a legislação de previ­
dência social, e dã outras providências". 

(Anexe-se a o Projeto de Lei Complemen­
tar n Q 32, de 1988.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 
de junho 
redação: 

1Q O § 2 Q , do art. 
de 1973, passa a 

"Art. 9 Q 

9 Q , da Lei n Q 5.890, de 8 
vigorar com a seguinte 

§ 2 Q Reger-se-á pela respectiva legis­
lação especial a aposentadoria dos aeronau­
tas, a dos jornalistas profissionais e dos 
profissionais da área de saúde." 

Art. 2Q Esta lei entra em v igor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 Q Revogam-se as disPosições em contrário. 

Justificação 

A presente lei complementar, vem regulamentar o 
dispositivo constituc i onal contido no § 1 Q do art. 40, 
bem como o "tempo inferior", estabelecido no inciso 11 
do art. 202 da Constituição. 

Achamos de justiça inc lu ir os profissionais da área 
de saúde no regime para contagem de tempo para aposen­
tadoria, pois desenvolvem atividades consideradas pe­
nosas e insalubres, onde o contato direto com os doen­
tes, com o ambiente e material contaminados, expõe a 
risco a sua saúde. 

A presente lei também dará cond ição de igualdade 
aos médicos Que exercem suas atividades no setor pri­
vado e público, onde a contagem reciproca para tempo 
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de ser v iço, para efeitos de aposentadoria, difere de 
um para outro. 

Portanto, nada mais justo concedermos aposentadoria 
especia l a o s profissionais da área de saúde. 

Sala de Sessões, 
Arnaldo Faria de Sá. 

de de 1989. Deputado 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLI CA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO III 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO VII 

Da Administração Pública 

SEÇÃO 11 

Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 40. O ser v ido r será aposentado: 

§ 1Q Lei compleme ntar poderá estabelecer exceções 
a o dispo st o n o inc iso 111, a e c, no caso de e xercício 
de ativídades consideradas penosas, insalubres ou 
perigo sas. 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO II 

Da Seguridade Social 

SEÇÃO III 

Da previdênCia Social 

• 
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos 
da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos 
trinta e seis últimos salários de contribuição, corri­
gidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regula­
ridade dos reajustes dos salários de contribuição de 
modo a preservar seus valores reais e obedecidas as 
seguintes condições: 

11 _ após trinta e cinco anos de trabalho, ao ho­
mem, e, após trinta à mulher, ou em tempo inferior, se 
sujeitos a trabalho sob condições especiais, que pre­
judiquem a saúde ou a integridade fís ica, definidas em 
1 e i ; 

LEGISLACÃO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NQ 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

LEI ORGÂNICA DA PREVID~NCIA SOCIAL 

(com as alterações introduzidas pela 

legislação posterior) 

TÍ TU LO II 

Dos Segurados. dos Dependentes e da Inscrição 

CAPÍTULO I 

DoS Segurados 

Art. 9Q Ao segurado que deixar de exercer emprego 
ou atividade que o submeta ao regime desta lei é fa­
cultado manter a qualidade de segurado. desde que pas­
se a efetuar em dobr o o pagamento mensal da 
contribuição. 

§ 1Q O pagamento a que se refere este artigo 
deverá ser iniciado a partir do segundo mês seguinte 
ao da expiração do prazo previsto no art. 8Q e não 
poderá ser interrompido por mais de 12 (doze) meses 
consecutivos. sob pena de perder o segurado essa 
qualidade. 
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§ 2 Q Não será a c eito novo pagamento de contribui­
ções dentro do prazo do parágrafo anterior, sem a pré­
via integralização das cotas relativas ao período 
interrompido. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 32-A, DE 1988 

(Do Sr. Jofran Frejat) 

Dispõe sobre a aposentadoria dos profissiona is 
~e s~Ode; tendo pareceres: da Comissão de Cons­
tituição e Justiça e Redação, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legislativa , 
com emenda, contra os votos dos Srs. Osvaldo Ma­
cedo, Theodoro Mendes, Arnaldo Moraes, Hélio Ma­
nhães, José Maria Eymael, Horácio Ferraz, José 
Dutra e Sérgio Spada e, em separado, do Sr. Ger­
son Peres; e, das Comissões de Serviço POblico e 
de SaOde, Previdência e Assistência Social, pela 
aprovação. 

(Projeto de 
tendo anexado o 
pareceres.) 

Lei Complementar n Q 32, de 1988, 
de n Q 87/89, a que se referem os 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q É assegurada a aposentadoria, com proventos 
integrais, aos profissionais de saúde do sexo mascul i­
no e feminino, pertencentes ao serviço público, res ­
pectivamente aos 30 e 25 anos de efetivo exercício em 
funções de atenção direta à saúde, conforme o dispost o 
no art. 40, inciso 111, § 1Q da Constituição Federal . 

Art. 2Q O Poder Executivo regulamentará a presente 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 3 Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu ­
blicação. revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Aqueles que trabalham diretamente com doentes e do­
enças, desenvolvem atividades na qual expõem a risco a 
sua própria saúde. 

Não só é insalubre o contato permanente com pessoas 
e material contaminados, como o é o local de trabal ho. 
hospitais, centros e postos de saúde, particularmente 
em pais como o nosso, onde parcela substancial dos pa ­
cientes são portadores de moléstias infecto­
contagiosas, endêmicas e/ou epidêmicas, além de doen ­
ças tropicais. 
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Por outro . lado não se desconhece que os hospitais 
brasileiros têm alta incidência de infecção hospita­
lar, causada geralmente por bactérias resistentes a 
antibióticos e qu i mioterápicos, resistência adquirida 
tanto pelo convívio desses microorganismos com as ar­
mas terapêuticas usadas, como por outras mutações 
no habitat hospitalar. Também as radiações fazem parte 
do cotidiano hospitalar . 

Por último, o flagelo da Aids, ao qual, diferente­
mente das outras profissões, estão compulsoriamente 
expostos os profissionais de saúde, no seu ambiente de 
trabalho, por terem de lidar com pacientes e materiais 
contaminados por esse mal. 

Não fora suficiente, pela própria contingência de 
funcionamento permanente dos serviços de saúde, aque­
les que lidam com doenças são submetidos a regime de 
trabalho, em sistema de plantão, parte deles noturno, 
de 12 horas, altamente desgastante e compreensi vamente 
limitantes da expectativa de vida. 

A aposentadoria especial é concedida a algumas cate­
gorias pelo risco de suas profissões, sob o entendi­
mento de que o seu trabalho é considerado perigoso, 
insalubre ou penoso. Nela estão incluídos o aeronauta 
e o jornalista profissional, por força da Lei n Q 

5.890/73, art. 9 0 , e o professor do serviço público 
pelo art. 40, inciso 111, alínea b e, do setor priva­
do, pelo art. 202, inciso 111 da Constituição Federal. 
Sem nenhum desdouro para essas outras profissões, 
pOde-se observar que em qualquer delas podem estar e­
videnciados no máximo duas das ·premissas estabelecidas 
para concessão da aposentadoria especial. Enquanto no 
exercício do cuidado com doenças e doentes , trabalhan­
do em hospitais ou serviços de saúde e em estado de 
permanente pressão psicológica, em regime de plantão, 
com responsabilidade sobre a vida e morte, facilmente 
se identifica que o trabalho em saúde se enquadra nas 
três condições bás i cas: perigoso, insalubre e penoso. 
Nada portanto mais justo do que estender, aos profis­
s i onais de saúde, por sobejas razões, a faculdade de 
aposentadoria especial, como proposto. 

Este projeto de lei está sendo apre ~entado em forma 
de lei complementar para cumprir o e x ig ~ do pelo art. 
40, inciso 111, § 10 da Constituição, no que tange aos 
servidores públicos e, sob a forma de lei ordinária, 
para atender ao disposto no art. 202, i nciso lI, tam­
bém da Constituição Federal , relativo ao servidor do 
setor privado. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1988. Jofran 
Frejat . 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . 
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TÍTULO 111 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO VII 

Da Administração Pública 

SEÇÃO 11 

DOS Servidores Públicos Civis 

Art. 40. O servidor será aposentado: 

I _ por invalidez permanente, sendo os proventos in­
tegrais quando decorrentes de acidente em serviço, mo­
léstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, especificadas em lei, e proporcionais nos 
demais casos; 

11 _ compulsoriamente, aos setenta anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

111 voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, 
aos trinta, se mulher, com proventos integrais; 

b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções 
de magistério, se professor, e vinte e cinco, se pro­
fessora, com proventos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se 
te e cinco, se mulher, com proventos 
esse tempo; 

homem, e aos vin­
proporcionais a 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e 
aos sessenta, se mulher, com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço. 

§ 1Q Lei complementar poderá estabelecer exceções ao 
disposto no inciso 111, a e c, no caso de exercício de 
atividades consideradas penosas, insalubres ou 
perigosas. 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 
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CAPÍTULO 11 

Da Seguridade Social 

SECÃO 111 

Da Previdência Social 

Art . 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da 
le i, ca l culando-se o benefício sobre a média dos trin­
ta e se i s últimos salários de contribuição, corrigidos 
monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade 
dos reajustes dos salários de contribuição de modo a 
preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 
condições : 

I aos sessenta e cinco anos de idade, para o ho­
mem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco 
anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de 
ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades 
em regime de economia familiar, neste incluídos o pro­
dutor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; 

11 _ após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, 
e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se su­
jeitos a trabalho sob condições especiais, que preju­
diquem a saúde ou a integridade física, definidas em 
lei; 

111 _ após trinta anos, ao professor, e, após vinte 
e cinco, à professora, por efetivo exercício de função 
de magistério. 

§ 1Q 
trinta 
cinco, 

É facultada aposentador ia 
anos de trabalho, ao homem , 
à mulher. 

proporcional, após 
e, após vinte e 

§ 2Q Para efeito de aposentador ia, é assegurada a 
contagem recíproca do tempo de con t r i buição na admi­
nistração pública e na ativ i dade pri\ ada, rural e ur­
bana, hipótese em que os diversos s is t ~ ~as de previ­
dência social se compensarão finance i r a~ente, segundo 
critérios estabelecidos em lei. 

LEI NQ 5.890 , DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de Previdência Social, e 
dá outras providências . 

Art . 9 Q A aposentadoria especial será concedida ao 
segurado que, contando no minimo 5 (cinco) anos de 
contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 

· . 
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(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, confo, ­
me a atividade profissional, em serviços que, para 
esse efeito, forem considerados pen9sos, insalubres ou 
perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1Q A aposentadoria especial consistirá 
mensal calculada na forma do § 1Q do art. 
lei, aplicando-se-lhe ainda o disposto no § 
10. 

numa renda 
6 Q, desta 
3 Q do art . 

§ 2 Q Reger-se-á pela respectiva 
a aposentadoria dos aeronautas e 
profissionais. 

legislação especial 
a dos jornalistas 

• 
§ 3 Q OS períodos em que os traba l hadores integrantes 

das categorias profissionais , enquadradas neste arti­
go, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, 
desde que para exercer cargos de administração ou de 
representação sindical, serão computados, para efeito 
de tempo de serviço, pelo regime de aposentadoria es ­
pecial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder 
Executivo. 

§ 4Q O tempo de serviço exercido alternadamente em 
atividades comuns e em atividades que, na vigência 
desta lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, 
insalubres ou perigosas, será somado, após a respecti­
va conversão segundo critérios de eqUivalência a serem 
fixados pelo Ministério da Previdênc ia Social, para 
efeito de aposentadoria de qualquer espécie . • 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 87, DE 1989 

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

Modifica a Lei 
1973, que "altera a 
Social, e dá outras 

nQ 5.890, de 8 
legislação de 

providências". 

de junho de 
Previdência 

(Anexe - se ao Projeto de Lei Complementar n Q 
32, de 1988.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O § 2 Q, do art. 9 Q, da Lei n Q 5.890, de 8 de 
junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9 Q 

§ 2Q Reger-se-á pela respectiva legislação es­
pecial a aposentadoria dos aeronautas, a dos 
jornalistas profissionais e dos profissionais da 
área de saúde." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente lei complementar vem regulamentar o dis­
positivo constitucional contido no § 1Q do art. 40, 
bem como o "tempo inferior" estabelecido no inciso I! 
do art. 202 da Constituição. 

Achamos de justiça incluir os profissionais da área 
de saúde no regime para contagem de tempo para aposen­
tadoria, pois desenvolvem atividades consideradas pe­
nosas e insalubres, onde o contato direto com os doen­
tes, com o ambiente e material contaminados, expõe a 
risco a sua saúde. 

A presente lei também dará condições de igualdade 
aos médicos Que exercem suas atividades no setor pri­
vado e público, onde a contagem recíproca para tempo 
de serviço, para efeitos de aposentadoria, difere de 
um para outro. 

Portanto, nada mais justo concedermos aposentadoria 
especial aos profissionais da área de saúde. 

Sala das Sessões, de 
tado Arnaldo Faria de Sã. 

de 1989. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO lI! 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO VI! 

Da Administração Pública 

SECÃO I! 

DOS Servidores Públicos Civis 

Art. 40 . O servidor será aposentado: 

Depu-

§ 1Q Lei complementar pOderá estabelecer exceções ao 
disposto no inciso 111, a e c, no caso de exercício de 
atividades consideradas penosas, insalubres ou 
perigosas. 
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TÍTULO VII r 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO II 

Da Seguridade Social 

SEÇÃO rrr 

Da Previdência Social 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da 

lei , calculando-se o benefício sobre a média dos trin­

ta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos 

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade 

dos reajustes dos salários de contribuição de ~odo a 

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 

condições: 

11 _ após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, 

e, após trinta à mulher, ou em tempo inferior, se su ­

jeitos a trabalho sob condiçõ es especiais, que preju­

diquem a saúde ou a integridade física, definidas em 

1 e i ; 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEr NQ 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Lei Orgânica da Previdência Social 

(Com alterações introduzidas pela 

legislação posterior) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO 11 

DOS Segurados, ~OS Dependentes e da Inscrição 

CAPÍTULO ,r 

DoS Segurados 
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Art. 90 Ao segurado que deixar de exercer emprego ou 
atividade que o submeta ao regime desta lei é faculta­
do manter a qualidade de segurado, desde que passe a 
efetuar em dobro o pagamento mensal da contribuição. 

§ 10 O pagamento a que se r~fere este artigo deverá 
ser iniciado a partir do segundo mês seguinte ao da 
expiração do prazo previsto no art. 80 e não poderá 
ser interrompido por mais de 12 (doze) meses consecu­
tivos, sob pena de perder o segurado essa qualidade. 

§ 20 Não será 
dentro do prazo 
integralização 
interrompido. 

aceito novo pagamento de contribuições 
do parágrafo anterior, sem a prévia 

das cotas relativas ao período 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relatório 

Com esta proposição, o nobre Deputado Jofran Frejat 
intenta assegurar "a aposentadoria, com proventos ' in­
tegrais, aos profissionais de saúde do sexo masculino 
e feminino, pertencentes ao serviço público, respecti­
vamente aos 30 e 25 anos de efetivo ,exercicio em fun­
ções de atenção d ireta à saúde". 

É dito na justificativa que os profissionais da área 
de saúde estão expostos a diversos riscos e desenvol­
vem atividades que podem, pêrfeitamente, ser caracte­
rizadas como insalubres, penosas e peri ,gosas. Acentua, 
de modo especial, os riscos das infecções hospitala­
res, os sistemas de trabalho em plantões e as 
radiações. 

É o relatório. 

11 Voto do Relator 

Estão atendidas as exigências da Constituição Fede­
ral para que este projeto possa tramitar ,. A matéria é 
daquelas prev istas pelo art. 40, inciso 111, § 10, 
sendo da competência legislativa da União. A iniciati­
va, de Deputado Federal, encontra respaldo no art. 61. 
A feitura de lei complement ar está p,revista no art. 
59, i nc i so I I . 

Quanto á técnica legislativa, cabe oferecer apenas 
uma emenda ao art. 20 fix'ando o termo inicial da data 
para a regulamentação . 

Diante do acima exposto, voto pela constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa (com uma 
emenda) deste Projeto de Lei Complementar nO 32/88,. 
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Sala das Reuniões, 5 de abril de 1989. Depu­
tado Harlan Gadelha, Relator. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 32/88 

Dê-se ao art. 2Q do projeto esta redação: 

"Art. 2 Q O 
presente lei no 
contados de sua 

Poder Executivo regulamentará a 
prazo de 60 (sessenta) dias, 
pub 1 i cação. " 

Sala das Reuniões, 5 de abril de 1989. 
tado Harlan Gadelha, Relator. 

111 Parecer da Comissão 

Depu-

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 
reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou con­
tra os votos dos Deputados Osvaldo Macedo, Theodoro 
Mendes, Arnaldo Moraes, Hélio Manhães, José Maria Ey ­
mael, Horácio Ferraz, José Dutra e Sérgio Spada e, em 
separado, do Deputado Gerson Peres, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, com e­
menda, do Projeto de Lei Complementar n Q 32/88, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: João Na­
tal, Vice-Presidente, no exercício da Presidência; 
Bonifácio de Andrada, Vice-Presidente; Arnaldo Moraes, 
Carlos Vinagre, Har1an Gadelha, Hélio Manhães, Mendes 
Ribeiro, José Dutra, Leopoldo Souza, Michel Temer, Os­
valdo Macedo, Nilson Gibson, Plínio Martins, Renato 
Vianna, Theodoro Mendes, Rosário Congro Neto, Sérgio 
Spada, Costa Ferreira, Miro Teixeira, Dionísio Hage, 
Eliézer Moreira, Jairo Carneiro, Evaldo Gonçalves, 
Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Juarez Marques 
Batista, Sigmaringa Seixas, Vilson Souza, Ibrahim Abi­
Acke1, Horácio Ferraz, Roberto Torres, Marcos Formiga, 
Rodrigues Palma, Virgílio Guimarães, Gonzaga Patriota, 
Raimundo Bezerra, Enoc Vieira, Lysâneas Maciel, Gerson 
Peres e Eduardo Bonfim. 

Saia da Comissão, 17 de maio de 
tado João Natal, Vice-Presidente, no 
Presidência _ Deputado Harlan Gadelha, 

1989. _ Depu­
exercício da 

Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 2 Q do projeto esta redação: 

"Art. 2Q O Poder Executivo regulamentará a 
presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado de sua publicação." 

Sala da Comissão, 17 de maio 
tado João Natal, Vice-Presidente no 
sidência _ Deputado Harlan Gadelha, 

Voto em separado do Sr. Gerson Peres 

de 1989. Depu­
exercício da Pre­
Relator. 

O nobre Deputado Har1an Gadelha em voto proferido na 
sessão de 5 de abril de 1989, opinou pela constitucio-
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nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa _ com 
uma emenda _ do Projeto de Lei Complementar n Q 32, de 
1988, de autoria do Deputado Jofran Frejat, que dispõe 
sobre a aposentadoria dos profissionais de saúde, no 
serviço público. 

Com a devida vênia do nobre colega, divirjo de sua 
conclusão pois tenho para mim que o projeto é incons­
titucional em face do disposto no art. 61, § 1Q , 

letra c, da Constituição Federal que elenca as leis de 
exclusiva iniciativa do Presidente da 
República, verbts: 

"Art. 61. A iniciativa das leis complementares 
e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, 
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tr i bunais Supe­
riores, ao Procurador-Geral da República e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1Q São de iniciativa privativa do Presidente 
da República as leis que: 

I 

11 _ disponham sobre: 

a ) .............................. . .. .. ...... . 

b ) ...... . .................................. . 

c) servidores públicos da União e Territó­
rios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria de civis, reformas 
e transferência de militares para a inativida­
de. " 

Isto posto, em que pese a relevânCia da matéria que, 
tenho certeza, vem ao encontro dos justos anseios de 
milhares de servidores pÚblicos civis da área de saú­
de, o projeto não suplanta o óbice regimental da cons­
titucionalidade, pelo que opino por sua rejeição. 

Brasília, 
Peres. 

11 de abril de 1989. Deputado Gerson 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

I Relat6rto 

Com fulcro no § 1Q do art. 40 da Constituição Fede­
ral, o projeto de lei em epígrafe propõe seja assegu­
rada aposentadoria especial ao servidor público com 
efetivo exercício em funções de atenção direta à 
saúde. 

O prOjeto é justificado sob o argumento de que os 
profissionais da saúde trabalham em ambiente insalu­
bre, em contato permanente com pessoas e materiais 
contaminados, além de estarem submetidos a regime de 



• 11 

plantões de 12 horas, freqüentemente no período notur­
no, o qu~ seria um fator de desgaste físico e de limi­
tação da expectativa de vida. 

A prOPoSição foi submetída à consideração da Comis­
são de Constituição e Justiça e Redação, onde acoJheu­
se o parecer favorável do Relator a despeito do voto 
em s~parado do Deputado Harlan Gadelha alegando 
tratar - se de matéria de iniciativa privativa do Presi­
dente da República. 

Relativamente ao mérito, limitados embora à compe­
tência regimental desta Comissão de Serviço Público', 
cumpre-nos salientar que a aposentadoria especial é 
uma concessão que já foi outorgada aos servidores ce­
letistas por força da Lei n~ 5.890, de a de junho de 
1973, em particular aos aeronautas e jornalistas pro­
fissionais e, no geral, aos que trabalham em ativida­
des consideradas penosas, insalubres ou perigosas por 
decreto do Poder Executivo. 

Os adicionais de insalubridade e de periculosidade 
tornaram-se extensi vos aos servidores públicos por 
força do Decreto-Lei n Q 1.873, de 27 de maio de 1981, 
mas a possibilidade de aposentadoria especial só se 
tornou efetiva após a promulgação da nova Constituição 
Federal, em cujo art. 40, § l Q , eXige-se que lei com­
plementar estabeleça as exceções às regras da aposen­
tadoria voluntária no caso de exercício de atividades 
consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

O Decreto n Q 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que 
aprova o Regulamento dos Beneficios da Previdência So­
cial, inclui, entre as atividades profissionais consi­
deradas insalubres ou perigosas, a medicina, a odonto­
logia, a farmácia, a bioquímica, a enfermagem e a 
veterinária, nos campos de atuação cujos profissionais 
estejam em contato permanente com os agentes biológi­
cos que especifica. Ora, se a própria legislação 
previdenciária reconh'ece as condições de insalubridade 
em que laboram os profiSSionais da saúde regidos pela 
CLT não há motivos que justifiquem a exclusão dos ser­
vidores pÚblicos que trabalham nas mesmas condições e, 
dai, o acerto da Lei Maior ao permitir que lei comple­
mentar estabeleça exceções à aposentadoria voluntária. 

Com efeito, desde há muito que os profiSsionais da 
saúde do setor público estão a merecer essa atenção, 
que, em última análise, não se trata de medida gracio­
sa, mas de proteção efetiva à sua própria saúde, diu­
turnamente ameaçada pelo contato com agentes de reco­
nhecida patogenicidade. 

11 Voto do Relator 

Pelos motivos expostos no Relatório supra, opinamos, 
nos limites da competência regimental desta Comissão 
de Serviço Público, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n Q 32, de 1988. 
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Sala da Comissão, 21 de setembro de 1989. _ Depu­
tado Aristides Cunha, Relator. 

III Parecer da Comissão 

A Comissão de Serviço Público em reunião ordinária 
de sua Turma "B", realizada hoje, opinou por unanimi­
dade, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar no 
32/88, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Irma Pas­
soni, Presidente; Jofran Frejat, Aristides Cunha, Ge­
raldo Campos, Luiz Marques, Nosser Almeida, Naphtali 
Alves de Souza, Gidel Dantas, Hélio Rosas, Sólon Bor­
ges dos Reis, Carlos Vinagre, João Natal, Floriceno 
Paixão e Wagner Lago. 

Sala da Comissão, 21 de setembro de 1989. _ Depu-
tada Irma Passoni, Presidente Deputado Aristides 
Cunha, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, 

PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

I Relatório 

• 

O ilustre Deputado Jofran Frejat com base constitu- _ 
cional propõe a aposentadoria com a integralidade dos ~ 
proventos aos Servidores Públicos, profissionais da 
saúde, aos 30 anos para os homens e 25 anos para as 
mulheres, desde que tenham comprovação efetiva do e­
xercício de suas funções, diretamente ligada à saúde. 

É por reconhecer o beneficio e o alcance que este 
projeto de lei complementar vai proporCionar a todos 
aqueles que trabalham nesta área, em constante exposi­
ção às situações penosas, perigosas e insalubres, os 
riscos às irradiações e contaminações de doenças 
incuráveis que entendemos a necessidade urgente de sua 
regulamentação. 

11 Voto do Relator 

Uma vez que foram atendidos os preceitos constitu­
cionais e a técnica legislativa, e a matéria em ques­
tão fazer parte do rol das que necessitam de sua com­
plementação, prevista no art. 59, 11 da Constituição 
Federal, resta-nos o dever de cumprimentar o autor 
pela iniciativa e chamar a atenção desta Comissão para 
aprovação deste projeto de lei complementar do Deputa­
do Jofran Frejat. Voto favoravelmente a este projeto. 

Sala das Reuniões, 13 de dezembro de 1989. Chico 
Humberto, Deputado Federal. 

III Parecer da Comissão 

A Comissão de Saúde, Previdência e Assistência So­
cial, em reunião realizada em 13 de dezembro de 1989, 
aprovou unanimemente o parecer favorável do Relator, 
Deputado Chico Humberto, ao Projeto de Lei Complemen-
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tar n Q 32/88, do Deputado Jofran Frejat, que "dispõe 
sobre aposentadoria dos profissionais de saúde" . 

Compareceram os Senhores Deputados: Arnaldo Faria de 
Sá, Presidente em exercício; Pedro Canedo, Relator ad 
hoc; Celso Dourado, Doreto Campanari, Genésio Bernadi­
no, José Viana, Messías Soares, Moisés Avelino, Rai­
mundo Rezende, Ruy Nedel, Vingt Rosado, Erico Pegora­
ro, Eunice Michiles, Gandi Jamil, Jofran Frejat, José 
Oueiroz, Lauro Maia, Sandra Cavalcanti, Carlos Mosco­
ni, Jorge Uequed, António Carlos Mendes Thame, Flori­
ceno Paixão, Nelson Seixas, Roberto Jefferson, Benedí­
ta da Silva, Ivo Mainardi, Anníbal Barcellos, Simão 
Sessim, Anna Maria Rattes, Adylson Motta, Osvaldo Ben­
der, Adhemar de Barros Filho, João de Deus, Oswaldo 
Almeida e Francisco Rolim. 

Sala da Comissão, 13 dezembro de 1989. _ Depu­
tado Arnaldo Faria de Sá, Vice-Presidente no exercício 
da Presidência Deputado Pedro Canedo, Relator ad 
hoc. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

(OS: 06271/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 32 A 

, 
Adite-se um artigo apos o artigo 2 2 remunera ndo-

se o artigo 3 2 : 

"Art . . ... - As despesas decorrentes (le s te p roj e to 

na ~rea do Poder P~blico correr~o por conta do Orçamento da Se 

guridade ou dos Orçamentos dos Estados ou município s conforme 

o caso . " 

JUSTIFICATIVA 

, , 
A emenda tenta cumprlr o dlSposto no paragrafo V 

do art . 195, da Constituiç~o Fe~eral. 

I 
/ 

/ 
1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELATORIO 

Projeto de Lei Nº 32-A. 

Emenda oferecida em Plenário ao Proje­

to de Lei Nº 32-A, que "dispõe sobre a 

aposentadoria dos profissionais de saú 

de". 

Autor: Deputado JOFRAN FREJAT 

Relator: Deputado MESSIAS GOlS 

Em plenário, o Nobre Deputado Nilson Gibson entendeu 

ser necessário o aperfeiçoamento do projeto de lei nº 32-A, de autoria 

do Senhor Deputado JOFRAN FREJAT que dispõe sobre a aposentadoria dos 

profissionais de saúde. 

Na emenda seu autor, preocupado, certamente com os 

custos decorrentes da lei, pretende determinar que as despesas sejam 

assumidas, no âmbito federal pelo Orçamento da Seguridade Social e nos 

Estados Federados e nos Municípios à conta de seus respectivos orçamen­

tos. 

VOTO DO RELATOR 

O Legislador Constituinte, ao dispor sobre a Adminis­

tração Pública, especificamente art. 37 e seguintes, estabeleceu pa-

râmetros a serem seguidos pelos 

trito Federal e dos Municípios. 

Poderes da união, dos Estados, do Ois 

Estabeleceu normas gerais. Traçou di 

retrizes, permitiu que exceções pudessem ser consideradas. 

Em momento algum, neste capítulo, se tratou do custeio 

da administração pública, parte de pessoal. Esta questão foi delimi­

tada no lugar próprio, do Título VI - DA TRIBUTAÇAO E DO ORÇAMENTO-

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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onde se define o modo como o ES TADO custeia seus serviços. Pessoal é 

uma das despesas de custeio previstas no Orçamento da Administração 

Pública. Não caberia uma ememda explicitativa para que o projeto em 

tela fôsse plenamente aceito. 

No entando, o Nobre Autor da Emenda não atentou para 

o fato de que o projeto se refere aos integrantes do serviço público. 

Naõ caberia transferir para o orçamento da Seguridade 

Social o ônus das despesas com a aposentadoria dos beneficiados com 

o projeto. Porque não as dos demais servidores com situação semelhante? 

Segundo previsto na Constituição, o Orçamento da Se-

guridade Social tem finalidade diferenciada do orçamento da União, 

que é um dos fornecedores dos recursos da Seguridade Social, mas não 

pode, este orçamento específico, assumir o pagamento de aposentadoria 

de servidores públicos. Labora em êrro o Autor ao propor tal Emenda. 

Além do mais, se para os Servidores da União estabele­

ce o Autor o pagamento através de recursos da Seguridade Social, para 

os Estados e Municípios reconhece que os encargos devem ser custeados 

pelos seus orçamentos próprios. Percebe-se claramente que não há um 

critério definido. 

.. Neste termos por entender que a Emenda atenta contra 

a Constituição, sou de parecer pela sua rejeição por ser 

inconstitucional. 

É o parecer, smj 

claramente 

Sala da Comissão, 09 de outubro de 1990. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



C A'M A R A O O S O E P U T A O O S 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 32-A/88 

(apensos os PLCs nºs 261 e 262, de 1990) 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião extraordinária realizada hoje, opinou una­

nimemente pela inconstitucionalidade da Emenda oferecida em 

Plenário ao Projeto de Lei Complementar nº 32-A/88, nos ter­

mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra, Má­

rio Assad e Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidente s , Arnaldo 

Moraes, Leopoldo Souza, Eliézer Moreira, Horácio Ferra z , 

José Thomaz Nonô, José Guedes, Antônio Câmara, José Genoíno, 

Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, 

Renato Vianna, Messias Góis, Ney Lopes, Plínio Martins, 

Sigmaringa Seixas, Rodrigues Palma, Marcos Formiga, José 

Maria Eymael, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Jorge 

Arbage, Gastone Righi, Adolfo Oliveira, Fernando Santana, 

Raimundo Bezerra, Samir Achôa, Gilberto Carvalho, Stélio 

Dias, Rosário Congro Neto e Vicente Bogo. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1990 

~ .. . ~~ 
Deputado THEODORO MENDES ' 

Presidente 

GER 20 .01 .0050.5 - (JU L/89 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE SA8DE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, 

em reunião realizada em 13 de dezembro de 1989, aprovou unanimemente 

o Parecer Favorável do Relator, Deputado CHICO HUMBERTO, ao Projeto 

de Lei Complementar n9 32/88, do Deputado JofranFrejat, que - "Disp5e 

sobre aposentadoria dos profissionais de sa5de". 

Compareceram os Senhores Deputados: Arnaldo Faria de 

sá , Presidente em exercício; Pedro Canedo ,Relator ad b:>c; Celso Dourado , 

Doreto Campana ri, Genésio Bernardino , José Viana, Messias Soa r es , 

Moisés Avelino, Raimundo Rezende, Ruy Nedel, Vingt Rosado, Erico Pe-

go raro, Eunice Mi chiles, Gandi Jamil, Jofran Frejat, José Queiroz, 

Lauro Maia, Sandra Cavalcanti, Carlos Mosconi, Jorge Uequed, Antônio 

Carlos Mendes Thame, Floriceno Paixão, Nelson Seixas, Roberto JeffeE 

son, Benedita da Silva, Ivo Mainardi, Anníbal Barcellos, Simão Ses­

sim, Anna Maria Rattes, Adylson Motta,Osvaldo Bender, Adhemar de 

Barros Filho, João de Deus, Oswaldo Almeida e Francisco Rolim . 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1989. 

I 
DE SA 

Vice - Presidente exerc í cio da 
Pres i dênc ia 

I 

- / ,,"---

ANEDO 

Relator ad hoc 
~ 

, 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 32-B, DE 1988 
(DO SR. JOFRAN FREJAT) 

DispCe sobre a aposentadoria dos profissionais de saúde; tendo pare 
ceres: da canissao de Constituição e Justiça e Redação, pela consti 
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, can errenda, con 
tra os votos dos Srs. Osvaldo Macedo, Th=odoro M=ndes, Arnaldo Mo 
raes, Hélio Manhães, José Maria Eymael, Horácio Ferraz, José Dutra­
e Sérgio Spada e, em separado, do Sr. Gerson Peres; e, das Camis'sães 
de Serviço PÚblico e de Saúde, previdência e Assistência Social, pe 
la aprovação. PARECER À EME}IDA DE PLENÂRIO: da Canissão de Consti-­
tuição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade. 

e 
(PRaJE'ID DE LEI CDMPLEMENTAR N9 32-A, DE 1988, EMENDADO EM PLENÁRIO, 

A QUE SE REFERE O PARECER, TENOO APENSADOS OS DE N9s. 87/89, 261/90, 
262/90 e 236/90) 

GER 20.01.0007.6 - (SE T/B6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 32-A, DE 1988 

(Do Sr. Jofran Frejat) 

Dispõe sobre a aposentadoria dos profissionais 
~e saúde; tendo pareceres: da Comissão de Cons­titu~ção e Justiça e Redação, pela constitucio­nalidade, juridicidade e técnica legislativa , com emenda, contra os votos dos Srs. Osvaldo Ma­cedo, Theodoro Mendes, Arnaldo Moraes, Hélio Ma­nhães, José Maria Eymael, Horácio Ferraz, José Dutra e Sérgio Spada e, em separado, do Sr . Ger­son Peres; e, das Comissões de Serviço Público e de Saúde, Previdência e Assistência Social , pela aprovação. 

(Projeto de Lei Complementar n Q 32, de 1988, tendo anexado o de n Q 87 / 89 , a que se referem o s pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q É assegurada a aposentador ia, com proventos integrais, aos profissionais de saúde d o sexo masculi ­no e feminino, pertencentes ao serviço públ ico, res ­pectivamente aos 30 e 25 anos de efet ivo e xercicio em funções de atenção direta à saúde, conforme o disposto no art. 40, inciso 111, § 1Q da Constituição Federal. 
Art. 2Q O Poder Executivo regUlamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias . 

Art. 3 Q Esta lei entra em v igor na data de sua pu ­blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
Aqueles que trabalham diretamente com doentes e do­enças, desenvolvem atividades na qual expõem a risco a sua própria saúde. 

Não só é insalubre o contato permanente com pessoas e material contaminados, como o é o local de trabalho, hospitais, centros e postos de saúde, particularmente em país como o nosso, onde parcela substancial dos pa­cientes são portadores de molést ias infecto­contagiosas, endêmicas e/ou epidêmicas, além de doen ­ças tropicais. 
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Por outro lado não se desconhece que os hospitais 
brasileiros têm alta inc i dência de infecção hospita ­
lar, c ausada geralmente por bactérias resistentes a 
ant i bióticos e quimioterápicos, resistência adqu i rida 
tanto pelo convívio desses microorganismos com as ar­
mas terapêuticas usadas, como por outras mutações 
no habitat hospitalar. Também as radiações fazem parte 
do cotidiano hosp i talar . 

Por último, o flagelo da Aids, ao qual, diferente­
mente das outras profissões, estão compulsoriamente 
e xpostos os profissionais de saúde, no seu ambiente de 
trabalho, por terem de lidar com pacientes e materiais 
contam i nados por esse mal. 

Não " fora suficiente , pela própria contingência de 
funcionamento permanente dos serviços de saúde, aque­
les que lidam com doenças são submetidos a regime de 
trabalho, em sistema de plantão, parte deles noturno, 
de 12 horas, altamente desgastante e compreensi vamente 
limitantes da expectatlva de vida. 

A aposentadoria especial é concedida a algumas cate­
gorias pelo risco de suas profissões, sob o entendi­
mento de que o seu trabalho é considerado perigoso, 
insalubre ou penoso. Nela estão inc1uidos o ae r onauta 
e o jornalista profissional, por força da Lei n Q 

5 . 890/73, art. 9 Q , e o professor do serviço público 
pelo art. 40, inciso 111, a1inea b e, do setor priva­
do, pelo art. 202, inciso 111 da Constituição Federal. 
Sem nenhum desdouro para essas outras profissões, 
pode-se observar que em qualquer delas podem estar e­
videnciados no máximo duas das ·premissas estabelecidas 
para concessão da aposentadoria especial. Enquanto no 
exercicio do cuidado com doenças e doentes, trabalhan­
do em hospitais ou serviços de saúde e em estado de 
permanente pressão psicológica, em regime de plantão, 
com responsabilidade sobre a vida e morte, facilmente 
se identifica que o trabalho em saúde se enquadra nas 
três condições básicas: perigoso, insalubre e penoso. 
Nada portanto mais justo do que estender, aos profiS­
sionais de saúde, por sobejas razões, a faculdade de 
aposentadoria especial, como propo st o . 

Este projeto de lei está sendo apre : entado em forma 
de lei complementar para cumprir o e x ig ' do pelo art. 
40, inciso 111, § 1Q da Constituição, no que tange aos 
servidores públicos e, sob a forma de l e i ordinária, 
para atender ao disposto no art. 202, i nci so 11, tam­
bém da Constituição Federal, relativo ao servidor do 
setor privado. 

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1988. Jofran 
Frejat. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI L 
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TÍTULO III 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO VII 

Da Administração Pública 

SEÇÃO II 

Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 40. O servidor será aposentado: 

I _ por invalidez permanente, sendo os proventos i n­
tegrais quando decorrentes de acidente em serviço, mo­
léstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, especificadas em lei, e proporcionais nos 
demais casos; 

II compulsoriamente, aos setenta anos de idade , 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

III voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, 
aos trinta, se mulher, com proventos integrais; 

b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções 
de magistério, se professor, e vinte e cinco, se pro­
fessora, com proventos integrais; 

c) aos trinta anos de serviço, se 
te e cinco, se mulher, com proventos 
esse tempo; 

homem, e aos v i n­
proporcionais a 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e 
aos sessenta , se mulher, com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço. 

§ 1Q Lei complementar poderá estabelecer exceções ao 
disposto no inciso III, a e c, no caso de exercício de 
atividades consideradas penosas, insalubres ou 
perigosas. 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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CAPÍTULO II 

Da Seguridade Social 

SECÃO II I 

Da Previdência Social 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da 
lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trin­
ta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos 
monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade 
dos reajustes dos salários de contribuição de modo a 
preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes 
condições: 

I aos sessenta e cinco anos de idade, para o ho­
mem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco 
anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de 
ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades 
em regime de economia familiar, neste incluídos O pro­
dutor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal; 

11 _ após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, 
e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se su­
jeitos a trabalho sob condições especiais, que preju­
diquem a saúde ou a integridade física, definidas em 
1 e i ; 

111 _ após trinta anos, ao professor, e, após vinte 
e cinco, à professora, por efetivo exercício de função 
de magistério. 

§ 10 
trinta 
cinco, 

É facultada aposentadoria 
anos de trabalho, ao homem, 
à mulher. 

proporcional, após 
e, após vinte e 

§ 20 Para efeito de aposentadoria, é assegurada a 
contagem recíproca do tempo de contribuição na admi­
nistração pública e na atividade p r i,ada, rural e ur­
bana, hipótese em que os diversos sist ~ ~as de previ­
dência social se compensarão financeir Q~ente, segundo 
critérios estabelecidos em lei. 

LEI NO 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera a legislação de Previdência Social, e 
dá outras providências. 

Art. 90 A aposentadoria especial será concedida ao 
segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de 
contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 
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(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, confor­
me a atividade profissional, em serviços que, para 
esse efeito, forem considerados penoSos, insalubres ou 
perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1Q A aposentadoria especial consistirá 
mensal calculada na forma do § 1Q do art. 
lei, ap1icando-se-1he ainda o disposto no § 
10. 

numa renda 
6 Q, desta 
3 Q do art. 

§ 2Q Reger-se-á pela respectiva 
a aposentadoria dos aeronautas e 
profissionais. 

legislação especial 
a dos jornalistas 

• 
§ 3 Q OS periOdOS em que os trabalhadores integrantes 

das categorias profissionais, enquadradas neste arti­
go, permanecerem licenciados do emprego ou atividade, 
desde que para exercer cargos de administração ou de 
representação sindical, serão computados, para efeito 
de tempo de serviço, pelo regime de aposentadoria es­
pecial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder 
Executivo. 

§ 4Q O tempo de serviço exercido alternadamente em 
atividades comuns e em atividades que, na vigência 
desta lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, 
insalubres ou perigosas, será somado , após a respecti­
va conversão segundo critérios de equivalênCia a serem 
fixados pelo Ministério da Previdência Social, para 
efeito de aposentadoria de qualquer espécie. , 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 87, DE 1989 

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

Mod tf i ca a Le i 
1973, Que "altera a 
Social, e dá outras 

nQ 5.890, de 8 de junho de 
legislação de Previdência 

providências". 

(Anexe-se ao Projeto de Lei Complementar n Q 
32, de 1988.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O § 2 Q, do art. 9 Q, da Lei n Q 5.890, de 8 de 
junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9 Q 

§ 2Q Reger-se-á pela respectiva legislação es­
pecial a aposentadoria dos aeronautas, a dos 
jornalistas profissionais e dos profissionais da 
área de saúde." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art . 3Q Revogam- se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente lei complementar vem regulamentar o dis­
positivo constitucional contido no § 1Q do art. 40, 
bem como o "tempo inferior" estabelecido no inciso II 
do art. 202 da Constituição. 

Achamos de justiça incluir os profissionais da área 
de saúde no regime para contagem de tempo para aposen­
tadoria , pois desenvolvem atividades consideradas pe­
nosas e insalubres, onde o contato direto com os doen­
t es , com o ambiente e material contaminados, expõe a 
risco a sua saúde. 

A presente lei também dará condições de igualdade 
aos méd i cos que exercem suas atividades no setor pri­
v ado e pÚblico, onde a contagem recíproca para tempo 
de ser v iço, para efeitos de aposentadoria, difere de 
um para outro. 

Po rtanto, nada mais justo concedermos aposentadoria 
especial aos profissionais da área de saúde. 

Sala das Sessões, de 
tado Arnaldo Faria de Sá. 

de 1989. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO III 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO VII 

Da Administração Pública 

SECÃO 11 

DoS Servidores Públicos Civis 

Art . 40. O servidor será aposentado: 

Depu-

§ 1Q Lei complementar poderá estabelecer exceções ao 
d ispo sto no inciso 111, a e c, no caso de exercício de 
a t i vi dades cons i deradas penosas, insalubres ou 
pe rigosas. 
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.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 11 

Da Seguridade Social 

SECÃO I II 

Da Previdência Social 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da 
lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trin­
ta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos 
monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade 
dos reajustes dos salários de contribuição de ~odo a 
preservar seus valores reais e obedecidas as segUintes 
condições: 

11 _ após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, 
e, após trinta à mulher, ou em tempo inferior, se su­
jeitos a trabalho sob condições especiais, que preju­
diquem a saúde ou a integridade física, definidas em 
1 e i ; 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NQ 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Lei Orgânica da Previdência Social 

(Com alterações introduzidas pela 

legislação posterior) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO 11 

Dos Segurados, ~os Dependentes e da Inscrição 

CAPÍTULO ,I 

DoS Segurados 
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Art. 9 0 Ao segurado que deixar de exercer emprego ou 
atividade que o submeta ao regime desta lei é faculta­
do manter a qualidade de segurado, desde que passe a 
efetuar em dobro o pagamento mensal da contribuição. 

§ 10 O pagamento a que se r~fere este artigo deverá 
ser iniciado a partir do segundo mês seguinte ao da 
expiração do prazo previsto no art. 80 e não poderá 
ser interrompido por mais de 12 (doze) meses consecu­
tivos, sob pena de perder o segurado essa qualidade. 

§ 20 Não será 
dentro do prazo 
integralização 
interrompido. 

aceito novo pagamento de contribuições 
do parágr afo anterior, sem a prévia 
das cotas relativas ao período 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relatório 

Com esta proposição, o nobre Deputado Jofran Frejat 
intenta assegurar "a aposentadoria, com proventos · in­
tegrais, aos profissionais de saúde do sexo masculino 
e feminino, pertencentes ao serviço público, respecti­
vamente aos 30 e 25 anos de efetivo ·exercício em fun­
ções de atenção direta á saúde". 

É dito na justificativa que os profissionais da área 
de saúde estão expostos a diversos riscos e desenvol­
vem atividades que podem, pêrfeitamente, ser caracte­
rizadas como insalubres, penosas e peri .gosas. Acentua, 
de modo especial, os riscos das infecções hospitala­
res, os sistemas de trabalho em plantões e as 
radiações. 

É o relatório. 

II Voto do Relator 

Estão atendidas as exigências da Constituição Fede­
ral para que este projeto possa tramitar~ A matéria é 
daquelas previstas pelo art. 40, inciso 111, § 1 0 , 
sendo da competência legislativa da União. A iniciati­
va, de Deputado Federal, encontra respaldo no art. 61. 
A feitura de lei complementa r está p'revista no art. 
59, i nc i so I I . 

Quanto à técnica legislativa, cabe oferecer apenas 
uma emenda ao art. 20 fixando o termo inicial da data 
para a regulamentação. 

Diante do acima exposto, voto pela constitucionali­
dade, juridicidade e boa técnica legislativa (com uma 
emenda) deste Projeto de Lei Complementar nO 32/88 .. 
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Sala das Reuniões, 5 de abril de 1989. Depu­
tado Harlan Gadelha, Relator. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 32/88 

Dê-se ao art . 2Q do projeto esta redação: 

"Art. 2Q O 
presente lei no 
contados de sua 

Poder Executivo regulamentará a 
prazo de 60 (sessenta) dias, 
pub 1 i cação. " 

Sala das Reuniões, 5 de abril de 1989. 
tado Harlan Gadelha, Relator. 

111 Parecer da Comissão 

Depu-

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 
reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou con­
tra os votos dos Deputados Osvaldo Macedo, Theodor o 
Mendes, Arnaldo Mor'aes, Héli o Manhãe s, José Maria Ey ­
mael, Horácio Ferraz. José Dutra e Sérgio Spada e, em 
separado, do Deputado Gerson Peres, pela constitucio­
nalidade, juridicidade e técni c a legislati va , c om e­
menda, do Projeto de Lei Complementar n Q 32/88, nos 
termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : João Na­
tal, Vice-Presidente, no e xercício da Presidência; 
Bonifácio de Andrada, Vice- Presidente; Arnaldo Moraes, 
Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Mendes 
Ribeiro, José Dutra, Leopoldo Souza, Michel Temer, Os ­
valdo Macedo, Nilson Gibson, Plinio Martins, Renato 
Vianna, Theodoro Mendes, Rosário Congro Neto, Sérgio 
Spada, Costa Ferreira, Miro Teixeira, Dionísio Hage, 
Eliézer Moreira, Jairo Carneiro, Evaldo Gonçalves, 
Messias Góis, Ney Lopes, Paes Landim, Juarez Marques 
Batista, Sigmaringa Seixas, Vilson Souza, Ibrahim Abi ­
Ackel, Horácio Ferraz, Roberto Torres, Marcos Formiga, 
Rodrigues Palma, Virgílio Guimarães, Gonzaga Patriota, 
Raimundo Bezerra, Enoc Vieira , Lysâneas Maciel, Gerson 
Peres e Eduardo Bonfim. 

Sala da Comissão, 17 de maio de 
tado João Natal, Vice- Presidente, no 
Presidência _ Deputado Harlan Gadelha, 

1989. _ Depu­
exercício da 

Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 2Q do projeto esta redação: 

"Art. 2Q O Poder Executivo regulamentará a 
presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado de sua publicação. " 

Sala da Comissão, 17 de maio 
tado João Natal, Vice-Presidente no 
sidência _ Deputado Harlan Gadelha, 

Voto em separado do Sr. Gerson Peres 

de 1989. 
exercício 
Relator. 

Depu­
da Pre-

O nobre Deputado Harlan Gadelha em voto proferido na 
sessão de 5 de abril de 1989, opinou pela constitucio-
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nalidade, jur ~ dicidade e boa técnica legislativa _ com 
uma emenda _ do Projeto de Lei Complementar n Q 32, de 
1988, de autoria do Deputado Jofran Frejat , que dispõe 
sobre a aposentadoria dos profissionais de saúde, no 
serviço público. 

Com a devida vênia do nobre colega, divirjo de sua 
conclusão pois tenho para mim que o projeto é incons­
titucional em face do disposto no art . 61, § 1 Q , 

letra c. da Constituição Federal que elenca as leis de 
exclusiva iniciativa do Presidente da 
República, verbts: 

"Art. 61. A iniciat i va das leis complementares 
e ord i nárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, 
ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe­
riores, ao Procurador-Geral da República e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1Q São de iniciativa privativa do Presidente 
da República as leis que: 

I 

11 _ dispo nham sobre: 

a ) ........... . ............................. . 

b ) . ..... .. . . ............................... . 

c) servidores públicos da União e Territó­
rios, seu regime juridico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria de civis, reformas 
e transferência de militares para a inativida­
de. " 

Isto posto, em que pese a relevância da matéria que, 
tenho certeza, vem ao encontro dos justos anseios de 
milhares de servidores públicos civis da área de saú­
de, o projeto não suplanta o óbice regimental da cons­
titucionalidade, pelo que opino por sua rejeição. 

Brasília, 
Peres. 

11 de abril de 1989. Deputado Gerson 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

I Relatórto 

Com fulcro no § 1Q do art. 40 da Constituição Fede­
ral, o projeto de lei em ep í grafe propõe seja assegu­
rada aposentadoria especial ao servidor público com 
efetivo exercicio em funções de atenção direta à 
saúde. 

O projeto é justificado sob o argumento de que os 
profissionais da saúde trabalham em ambiente insalu­
bre, em contato permanente com pessoas e materiais 
contaminados , além de estarem submetidos a regime de 
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plantões de 12 horas, freqüentemente no período notur ­
no, o qu~ seria um fator de desgaste físico e de limi­
tação da expectativa de vida. 

A proposição foi submetida à consideração da Comis­
são de Constituição e Justiça e Redação, onde acoJheu­
se o parecer favorável do Relator a despeito do voto 
em s~parado do Deputado Harlan Gadelha alegando 
tratar-se de matéria de iniciati va privativa do Presi­
dente da República. 

Relativamente ao mérito, l imitados embora à compe­
tência regimental desta Comissão de Serviço Público", 
cumpre-nos salientar que a aposentadoria especial é 
uma concessão que já foi outorgada aos servidores ce­
letistas por força da Lei n ~ 5.890, de a de junho de 
1973, em particular aos aeronautas e jornalistas pro­
fissionais e, no geral, aos que trabalham em ativida­
des consideradas penosas, insalubres ou perigosas por 
decreto do Poder Executivo. 

Os adicionais de insalubridade e de periculosidade 
tornaram-se extensi vos aos servidores pÚblicos por 
força do Decreto-Lei n Q 1.873, de 27 de maio de 1981, 
mas a possibilidade de aposentadoria especial só se 
tornou efetiva após a promulgação da nova Constituição 
Federal, em cujo art. 40, § l Q , exige-se que lei com­
plementar estabeleça as exceções às regras da aposen­
tadoria voluntária no caso de exercício de atividades 

I consideradas penosas, insalubres ou perigosas . 

o Decreto n Q 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que 
aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência So­
cial, inclui, entre as atividades profissionais consi­
deradas insalubres ou perigosas, a medicina, a odonto­
logia, a farmácia, a bioquímica, a enfermagem e a 
veterinária, nos campos de atuação cUjos profissionais 
estejam em contato permanente com os agentes biológi­
cos que especifica . Ora, se a própria legislação 
previdenciária reconh·ece as condições de insalubridade 
em que laboram os profissionais da saúde regidos pela 
CLT não há motivos que justifiquem a exclusão dos ser­
vidores públicos que trabalham nas mesmas condições e, 
dai, o acerto da Lei Maior ao permitir que lei comple­
mentar estabeleça exceções à aposentadoria voluntária. 

Com efeito, desde há muito que os profissionais da 
saúde do setor público estão a merecer essa atenção, 
que, em última análise, não se trata de medida gracio­
sa, mas de proteção efetiva à sua própria saúde , diu­
turnamente ameaçada pelo contato com agentes de reco­
nhecida patogenicidade. 

II Voto do Relator 

Pelos motivos expostos no Relatório supra, opinamos, 
nos limites da competência regimental desta Comissão 
de Serviço Público," pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n Q 32, de 1988. 
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Sala da Comissão, 21 de setembro de 1989. _ Depu­
tado Aristides Cunha. Relator . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão d e Ser v iço Públi c o em reunião ordinária 
de sua Turma "8", realizada hoje, opinou por unanimi­
dade, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 
32/88, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Irma Pas ­
soni, Presidente; Jofran Frejat, Aristides Cunha, Ge­
raldo Campos, Luiz Marques, Nosser Almeida, Naphtali 
Alves de. Souza, Gidel Dantas, Hélio Rosas, Sólon Bor­
ges dos Reis, Carlos Vinagre, João Natal, Floriceno 
Paixão e Wagner Lago. 

Sala da Comissão, 21 de setembro de 1989. _ Depu-
tada Irma Passoni, Presidente Deputado Aristides 
Cunha, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, 

PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

I Relatório 

O ilustre Deputado Jofran Frejat com base constitu­
cional propõe a aposentadoria com a integralidade dos 
proventos aos Servidores Públicos, profissionais da 
saúde, aos 30 anos para os homens e 25 anos para as 
mulheres, desde que tenham comprovação efetiva do e­
xercício de suas funções, diretamente ligada á saúde. 

É por reconhecer o benefício e o alcance que este 
prOjeto de lei complementar vai proporcionar a todos 
aqueles que trabalham nesta área, em constante exposi­
ção ás situações penosas, per\gosas e insalubres, os 
riscos ás irradiações e contaminações de doenças 
incuráveis que entendemos a necessidade urgente de sua 
regulamentação. 

II Voto do Relator 

Uma vez que foram atendidos os preceitos constitu­
cionais e a técnica legislativa, e a matéria em ques­
tão fazer parte do rol das que necessitam de sua com­
plementação, prevista no art. 59, 11 da Constituição 
Federal, resta-nos o dever de cumprimentar o autor 
pela iniciativa e chamar a atenção desta Comissão para 
aprovação deste projeto de lei complementar do Deputa­
do Jofran Frejat. Voto fa voravelmente a este projeto. 

Sala das Reuniões, 13 de dezembro de 1989. Chico 
Humberto, Deputado Federal. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Saúde, Previdência e Assistência So­
cial, em reunião realizada em 13 de dezembro de 1989, 
aprovou unanimemente o parecer favorável do Relator, 
Deputado Chico Humberto, ao Projeto de Lei Complemen-
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tar n Q 32/88, do Deputado Jofran Frejat, que "dispõe 
sobre aposentadoria dos profissionais de saúde". 

Compareceram os Senhores Deputados: Arnaldo Faria de 
Sá, Presidente em exercício; Pedro Canedo, Relator ad 
hoc; Celso Dourado, Doreto Campanari, Genésio Bernadi­
no, José Viana, Messias Soares, Moisés Avelino, Rai­
mundo Rezende, Ruy Nedel, Vingt Rosado, Erico Pegora­
ro, Eunice Michiles, Gandi Jamil, Jofran Frejat, José 
Queiroz, Lauro Maia, Sandra Cavalcanti, Carlos Mosco­
ni, Jorge Uequed, Ant6nio Carlos Mendes Thame, Flori­
ceno Paixão, Nelson Seixas, Roberto Jefferson, Benedi­
ta da Silva, Ivo Mainardi, Anníbal Barcellos, Simão 
Sessim, Anna Maria Rattes, Adylson Motta, Osvaldo Ben­
der, Adhemar de Barros Filho, João de Deus, Oswaldo 
Almeida e Francisco Rolim. 

Sala da Comissão, 13 dezembro de 1989. _ Depu­
tado Arnaldo Faria de Sá, Vice-Presidente no exercício 
da Presidência Deputado Pedro Canedo, Relator ad 
hoc . 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

(OS: 06271/90) 
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ExmQ Sr. 
Dr.Inocêncio de Oliveira 
Camara dos Deputados Anexo IV Gab.403 
Brasília - DF 

Senhor Deputado 7 

A Sociedade de Anestesiologia do Distrito Federal confia no 
discernimento e boa vontade mediante projeto apresentado à 
Casa. o qual aborda assunto relacionado à aposentadoria 
médicos aos 30 anos. 

Contando com seu voto favorável. 
Elevados protestos de estima e consideraçao . 

Atenciosamente. 

Dr. Glaycon 
Presi 

seu 
esta 

dos 
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Rejeitada a emenda da Comissão de 
o projeto. A matéria vai ao arquivo. 

e Justiça e de Redação e 

Em 24 

• 

de março de 1993. 

CÂMARA DOS PEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 32-8, DE 1988 , . 
(DO SR. JOFRAN FREJAT) 

DÍspóe sobre a ap:::6eI1tadoria dos profissicnai.s de salrle; terdo pare' 
ceres: da O::missão de ConstituicOO e Justiça e IEdaçã:> , pela o::nstl 
tucic:n"..lidade , juridicidade e técnica legislativa, can erenda. con:­
tra os votos dos Srs . Osvalà:> Mac:edo I Thec:àoro Marrles , Arnaloo twb 
raes, Hélio Manhães, Jose Maria Eymael, lbrácio Ferraz, José D..ltra­
e Sérgio Spada e , em separêV" J , 00 Sr. Gerscn Peres; e , das Conissóes 
de ServlQ:l PÚblico e de Saírle. Previdência e Assistência Scx:ial, pe 
la aprovação. PARF.X::ER A EMrnDA [E PUNÂRlO: da Conissão de Consti- ­
tuicão e Justiça e de Redação, pela inccnstituclonalidade. 

(PROJETO DE lEI <l:MPIDIDlI'AR N9 32-1\, DE 19Se, E}>DIDNX) E1-t PUNAru:o, 
A C<JE SE REFrnE (' PAREX:D<, TENXl i\PEN= 00 DE NQs . 87/89 , 261/90, 

262/90 e 236/901 

o Congresso Nac Ional decreta: 

Art . lC t as sf"Qurada ;') apnSP l lt.1dtlrl;.} , com rn- n/Pnl',<; 
IntegraIs. aos ['Iroflssl o llalc; clr"! ~:llldr;o do "· f! .~O m:y,' Ui 1 
n u e feminino. DCI- tellc elllt ··; ao S~ I v iço QUI/llcu. rf-!<; ' 
Df>Ct I vamente a os 30 e 25 ;)111.)5 de efl"!t Ivo excrclclo pU! 

funcões de atençao direta à saude . confo rma o (j1<;1'()c:t n 

no art. 40 . Inc iso 111. !i lU çt;\ COIl~t ltul ç"!I IpoJpr."ll. 

Art . 20 O Poder Exec utivo I ' l~gu lamenta /"á ;"\ r)r çt <; f'!nte 
lei no prazo de 60 (sessenta) alas. 

Art. 3 Q Esta lei entra em v igor na data d .... sua pu ­
.bl1caç30. revog~das a s d ·ISPOS lctrPS Pro CQntr' ;\,- 1n . 

Justlftcacilo 

Aqueles Que t"abalham d i retamente com d nl?nlP'S P. do­
enç~s, desenvo 1 vem a t I v Idilde-s n;, Qua I exp'-I('III '"' rI <;,- q a 
sua própria saúde . 

N~o só é Insalubre o contato permallente C fJl!l ()~s~oas 
e material con taminados. corno o é a loc al do tr a l),11110, 
hosp 1 t a I s , cent r o'S e DOS t os de $.1UOP., par t , .: u 1 arlflCll t e 
em pais corno o nosso, onde parcela 5ttbslt'lnc '~1 (lu"-; 1),, ­
c ientes sa.o portadores do tTlo lést la s I"r .... r tl ' 
contagiosas, endêmicas elou epidêmicas, alélll de duel1-
ças t roo Ic a I s. 

Por ou t ro I adu n~o se desconhece Que os ho:;p' t a I 5 
braSileiros têm alta Incld~ncla de Infec ção hosp ita ­
lar , causada geralmente por bactérias resistentes a 
antlblót Icos e Qulml o teraplcos, rp<;lstêncla adquirida 
tanto L' olo convivia dt.'"'5SAS rnl c:roor'oanlsrnos com a5 ar ­
nlas torapêut Ic as usadas, corno por outras rnulaç(.'es 
no habttat hosD ttalar. Também. as radiações faz em parte 
do cot idiano hospitalar. 

Por últ Imo, o ,flagelo da Aids, ao Qual, diferente­
mente das outras prorl5S0CS, cstao r.onrpuI50rlallW!nte 
expostos os profissionais de saúde , no seu arrblente de 
trabalho, por terem de l idar com paCientes e ma t er iais 
cont amlnados J'lf Ir esse ma I . 

Nao fora suficiente, pela próprIa cont lflgÇonCla de 
funC ionament o perrnanente dos serviços de saude, aaue ­
les aue lidam can doenças s30 su~netldos a reg ime de 
trabalho , em sis t ema de plant~o, parte de l es noturno , 
de 12 horas, altamem te desgastante e compreens i vamente 
lImitantes da expectat Iva de v ida . 

A aposentadoria especial é concedida a algumas cate­
gorias pelo rlSCQ de suas profissões . sob O entendi­
mento de Que o seu trabalho é cons ider ado perigoso, 
Insalubre ou penoso. Nela estao Inc luldo s o aeronauta 
c o jornalista nf' o rls s lonal, por força da Lei nO 
5.890/13 . art . 90 , e o professor do serviço PUblico 
pelo art . 40. Inc iso 111, allnea b e. do setor priva­
do. pelo art. 202, lnélso 111 da Constltulça.o Federal. 
Sem nenhum desdouro para essas outras profissões , 
pode- se observar Que em Qualauer delas nodem estar e­
videnciados no máxlrTV,) duas das ·premlssas estabelec idas 
para concessao da aposentadoria especial. Enauanto no 
exerclclo dO cu ldad,) com doenças e doentes. trabalhan­
do em 110SP 1 ta' s ou ser' v lços de SalJde e em es t ado de 
permanente pressão oSlcol(lQl'3. em regime de planta0. 
com responsabll Id"de sobre a v l(1a e morte . f acl'"ente 
se Identifi c a aue 't. trabalhO em saúde se enQlJadra nas 
três condlçOes básicas: perIgoso . Insalubre e penoso. 
Nada portant o m.:ll s just o do aue estender , aos prof 1s.­
slonalS de saúdo, por SObejas razões , a fac ulr1acte de 
aposen tador ia especial, como p~opostp ~ 

Este projeto de lei está sendo apre -entado em forma 
de lei comp l ementar para cumor l r o exlc ' do oelo art . 

. 40. Inciso 111, § 10 da Const ltulção. no Que tange a~ 

servidores rrubllcos e , sob a forrn" de leI ord i nária. 
para atender 'ao (1ISP(lstO no art. 202. Inciso l I, tarn­
bém da Cons tltulcão Federal. relat Ivo ao servidor do 
setor prIvadO, 

Sala das Sessões, 18 de ou tubr o de 1988 . Jofran 
Frejat . 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DAS 

COM ISS~ES PERMANENTES 

CO" S T I TU I cÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... ... ..... . . . .. ... . ... , ... , ...... . .. .. . .......... , .. . 
T!TULO II I 

Da Organlzaclo do Estado 

CAP lTULO V" 

Da Admlntstraçlo Pública 

· . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ...... . .. ..... ........ .... ... .. , 

SECÃO li 

. DoS St!! ·'-vl dores Públicos Civis 

· . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. - ... , ..... .. . .. . .. ....... ... . . 

Art. 40 . O servIdor será aposentado: 

I _ por Invalidez permanente, sendo os proventos In­
tegrais QuandO decorrentes de acidente em serv i ço, mo­
lés t'a profiSSional ou doença gra ve, con tagIosa ou 
Incurá vel, espeCifi cadas em lei, e proporcionais nos 
dema 1 s casos; 

11 _ comou lsor lamente, aos se tent a anos de Idade, 
com proventos proporC ionais ~o teu'(Jo de serviço; 

111 voluntariamente: 

.) aos trinta e c Inco anos de servIço, se homem, 
aos .trlnta. se mulher, com proventos InlBcrals; 

D) aos trinta anos de efeti vo exerclc l o em funçOes 
de magi stéri O, se professor, e v in te e cinco, se pro­
fessora. 'com -proventos Integrais; 

c) aos trlnt4- -anos de serviço, se ... hornem, e aos v In­
te e cinco. se mOlher, com proventos proporcionaIs a 
esse t9f'l1)0; 

d) aos sessenta e cinco anos de Idade, se homem, e 
aos sessenta. se mulher, com proventos proporCionais 
ao tempo de ser v lço ~ 

§ ,a Lei complementar poder a estabelecer exceções ao 
di sposto no Inc iSO 111, a e c . no CaSO de exerclc lo de 
at I vldades cons lderadas penOSaS, Insa lubres ou 
per 10osas. 

· ... , .. , .... . .. ... ......... . . ............... - ... . ... , . 
T!TULO VIII 

Da arde .. Socia l 

............. ... . . . .. .. ' ... ......... , ........ .... . , .. - . . 

CAP!TUW Il 

Da Seguridade Socl., 

SECA0 I" 

Da Prevldlncla Socla1 

Art. 202 . é assegurada aposentador ia. nos termos da , 
lei, calcu·lando-s·e o bene fi c to sobre a média dos trin­
ta e se1s últimos salários de contribu1çao. cor r1gldOS 
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-monetar1amente 
dos reajllstes 
preservar seus 
cond1çõe ' : 

mês a n~s, e comprovada a regul ari dade 
dos salários de contr1butç~0 do modo a 

valores reaIs e Obedec1das as segui ntes 

ao ; ~es~~nta e cln~o anos de Idade. oara o hO­
mem. e aos sessenta. oara a nlll1her. reduz ido em Cinco 
anos o l imIt e de Idane oara os trabalhador es rurais de 
ambos os se xos ~ DClr3 os Que exerça,n suas at Iv ldades 
em regime de economia familiar, neste lncluldos o oro­
dutor rural , o garlmoelro e o pescador artesanal; 

11 após trinta e c inco ano s de trabalhO, ao homem, 
e. a06s trinta. à'n~lher, ou em tempo Infertor, se su­
j ei t os a trabal ho sob cond 1cões esoeC la1 s , Que preju­
d louem a saude ou a Integridade f1slca. de fi nidas em 
lei; 

IIJ após trInta anos, ao professor , e , aoós v inte 
e c lncõ, 'à professora, por efet Ivo exerc l Cl O de funCao 
de mag istério . 

§ ,o 
trinta 
cinco , 

É facultada ~posentadorla 
anos de trabalho, ao homem. 
A mulher . 

proporcional , após 
e, após v inte e 

§ 20 Par a efeito de aposentadoria, é assegurada a 
contagem rec i pr oca do t errflo de contrlt)ulç30 na adml­
nl str ac30 publica e na at Ivld ade prl~ ada , rural e ur­
bana . h l p6tes~ em Que os diversos slstL~s de prev I­
dênc ia soc ial se corroens ar,Jo f'lnanCelrõ'Tlente, segundo 
cr it ér i os estabeleCidos em lei. 

..... . .. .. ........... ..... .. .. . .. ....... . .... ...... ... ' 

LfI NO 5.890 , DF 8 DE JUNHO DE 1973 

Altera • legtsla,lo de Prevtdêncla Social , • 
d_ outras provld'nctas . 

Art . 90 A aposent adorIa especIal sarA concedIda ao 
segurado Que, cont ando no mlnlmo 5 (c'nco) anos de 
con t rlbulç30, tenha trabalhado durante 15 (Qu inze), 20 
(vln-te) ou 25 (vinte e Cinco) .anos pelo menos, ' confor ": 
me a at Iv l dade profisSIonal, em serviços Que, para 
esse efe i to . f orem cons iderados penosos, Insalubres ou 
perigosos . por decreto do Poder Exec ut Ivo . 

§ la A aposentador\a eSPoclal cons l~t Irá 
rnensa I ca lcu I ada na fOI' ma <10 § 1 Q do a r t . 
lei. apll cando-se - lhe a'nda o disposto no § 
10. 

I.uma rend a 
6(,) , dest a 
30 do ar t . 

§ 20 Reger- se-â pel a respect i va legls1aç~0 especial 
a aposentador,a dos aeronautas . e li dos j ornlll1 s tas 
profissionais . 

§ 3° Os perl or1""'lS em Que os trabalhadores Integrantes 
das cateqorlas profiSSIonais , enquadradas neste arti­
go. permanecerem licenc Iados do emprego ou at i v idade : 
desde Que para exercer cargos de admlnlstrac30 ou de 
reprf\'sen tac30 s IndIcal ,' sérao comoutados, para efeIt o 
de temoo de se ,' v l ço, pelo reg ime de aposen tadoria ' es­
peCial, na f or ~ da reculamentac30 expedIda belo Poder 
Execut IVO , 

§ 40 O ten~o de servlco exerCido alternadamente em 
atlv1dades comuns e em ati v Idades Que, na v igênci a 
desta le1. sejam ou venham a ser conS ideradas penosas, 
Insalubres ou perigosas , serâ Somado, após a respecti­
va conver'sâo segundo cr t t ér los de eQU 1 va lênc 1 a a serem 
"xados Dela MinI stérIo da PrevIdência SOCial, para 
efeito de aposentador Ia de Qualouer espéCie. 

. .. 
. ... . , .. ... . ... .. . ... ............. . ................... . 

PROJETO DE LEI COMPLEMENT AR NO 87. DE '989 

(Do Sr. Arnaldo FarIa de Sâ) 

ModUlea a Let 
"' 1973, 4ua -.ltera a 

Soetal .• da outras 

no 5 . 890 , de 8 de junhO de 
leglslaçlo d. prevla.neta 

provldênclas-. 

(An~e-se ao Pr o jet o ee LeI Canplomentar n~ 
32. de · '988 . )/ 

O Congresso Nac10nal decreta~ 

Art . la O § 20, do art . 90, da Lei nO 5 . 890 . de 8 de 
junho de 1973 . passa a vi gorar com a seguinte redaçAo: 

"Art. 90 

§ 20 Reger -se-~ pela respectIva leglslaç30 es-
pecial a aposentadori a dos aer o,\autas. a dos 

". ;>.jqrnallsta.~ profissIonaiS e <:Jos profissionaiS .da 
'~ ~rea ' de saCkPl.~ " . ... ' .' " 

~ , . : .. I ' ·' . :. , 

~Art./) (\ -2·g · ' Esta lei entra em .v1gor na <:Jat~ . cJ,!" &ua. 
publ1caca.o. · \ 

Art . 30 Revogam-se as d1sPoSlcOes em·contrârlo. 

Justlftca,lo 

~r8sent8 1ft' conol~nenta~ v~n reoulamenta~ o dls-

pOSitI vo const1tucton81 cont1do "0 § 1 0 u O a, · t . 4 0, 
bem como o " t empo InferI or" estaoalecldo no InciSO 11 
do art. 202 da Constltulc30. 

AChamos de JustI ça IncluIr os pr o ft.s stonal S d a ~rea 
de saúde no regime par a con tagem de t8fTOO para aposon­
tadorla . pois desenvolvem ati v Idades consIderadas pe ­
nosas e l nsalubros, onde o con tat o'd treto com os doen­
t e s, com o ambiente e materIal cont aminados, e xp09 a 
risco a sua sa~ ~e . -

A presente le i também dará cond ições de Igualdade 
aos médicos que exercem suas atI v idades no setor pr i ­
vado e PUbl ICO, onde a cont agem reciproca para tempo 
de servlco , r ar a efeitos de aposen tador Ia, dIfere de 
um para outrl l, 

Portanto, nada maIs justo concedermos aposen tadorIa 
esoeclal aos prof iS Sionais da área de saude. 

Sala das Sessões, de 
tado ArnaldO Faria de Si. 

de 1969. 

' LEGlSLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COOR DENAÇÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTIT UICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATI VA DO BRASIL 

TITULO 111 

Da Org.nlz~,Jo 00 Estado 

CAP I TULO V.) I 

Da Adm,nlstra,lo Pública 

Depu-

. . ................ .. . , ... ', ' . ... .. ... .. .... . .... ..... . 

SECA0 11 

Dos Servidores PÚb11cOS CiviS 

, .. .... . .... . . .. ... . .. ... . , .. .... . .... ... ..... . ...... . 

Art. 40. O servl<:Jor serâ aposen tado : 

§ 10 Le' comolementar pOderá estabelecer exceçOes a o 
d1 5POSto no lncl so 1 11, • e c. no c a so de e)(erc ':c10 de 
attv1dades consideradas penOSlIS, Insalubre~ ou 
oer100sas. \ 

TITULO VIII 

Oa Ordem Social 

CAP ITULO 1I 

Da Seguridade Soc'al 

. . .....•... I •••..••••••••••. •• •••• 

SECÃO 11 I 

Da Prevtd'nct. Social 

. .... , ....... ... . . .. .. , . ...... .. . , ....... . " .. .. .. , . .. . 
Art. 202 . ~ assegurada APo sentador1a, nos termos da 

leI. calculando-se o benef1 c~o sobre a média dos trIn­
ta e se's ult'mos salarlos de contr i buição, cor' rlgldos 
monetariamente mOs a mês. e comprovada a reoularldade 
dos reajustes dos se l ári os de contrlbu1 c3o de ~o a 
preservar seus valores reaiS e obedec1das as seoulntes 
cond 1 cOe s :. 

... . ~ .. : ... : ... . ............. .... . .. ................. . . . 
11 _ após tr1nta e cInco anos de trabalhO, ao homem. 

e. após trInta à mul her, ou em tempo 1nferlor, se su­
jeitos a trabalho sob condIções especiais, Que preju­
dIquem a saúde QU l a integridade flslca, definidas em 
1et; .-

LaGJSLAclo CJTADA, ANEXADA PELA 

CDORDENAC10 DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI NO 3.807; DE 26 DE AGOSTO DE '960 

L.' OrgJntca da Prevtd'ncta Socl . , 

(Com alteracoes IntrOduzidas pela 

. leg1slacao posterIor) 
~ . 

• • • • • • , , • ". ' • • •••• 1 , , •• • • • •• •••••••••• . • •• , , • , ••••• , •••• 

• 

• 
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TITULO I I 

Doa SegUrados : .dos o.pendentes fi da Insc rtçlo 

CAPiTULO ,I 

DoS Segurados 

I'lr't. 90 fio segurado Que deixar de exercer emprego ou 
at Ivldane Que o submeta a o regime desta le i é faculta ­
dO lIl;,\nlcr a qual1dt'lde de seguradO. desde Que passe a 
efe l tl<lt ' PIT1 d o hl' n o naoarnento mensal da contrlbulça.o. 

§ lU O pagamento a Que se r~fere este art' lgo deverá 
ser Ini c iado a partir d o secundo mês seguinte ao da 
e)(,Olraç:\n do prazo previsto no art. 8Q e nâo pOderá 
ser Int fwranp ldo uor m"Is de 12 (do ze) meses consecu­
ti voS. sob Dena de perd~r o segurado essa Qualidade. 

§ 20 N;lo será 
dentro do prazo 
I nte(;;wallzaçao 
Int erromp ido. 

aceito novo pagamento de contribuições 
do oarágrafo anterior, sem a prévia 

das cotas relativas ao perlOdO 

, . , . . , , , , , , , , , ' , , , , , , , ... , .. ' ... , , . , ' , ' . , , ' .. \' .... , , . . . 
PMlECER OA CUM ISsAo DE CONSTITUI CAO E 

JUSTICA E REOAÇ AO 

Relat ó rto 

Con esta oroposição. o nobre Deputado Jofran Frejat 
int enta assegurar "a aoosentadorla. cem proveQtos 1n­
tegràlS. aos pr o flsstonals de saúde do sexo masculino 
e f~nlnlno. pertencentes ao servtco públiCO. respect!­
Vilmente aos 30 e 25 anos de efetivo exerc lcl0 em fun­
ções de atenção direta à saude". 

~ dito na justifIcativa Que os profiSSionaiS da área 
de saúde estão exoostos a diversos riscos e desenvo l­
vem atividades que podem, oêrfe ltamente. ser caracte­
rtzadas como 1nsalUbres . penosas e per1gosas. Acentua . 
de modo especial, o s riscos das lnfeccOes hospitala­
res. O S sistemas de trabalho em plantOes e as 
radiações. 

~ o rel<'lt6rf'b. 

11 Vo t o do Re la t or 

Estão a'tendldas as exigências da Constttulção Feae­
ral para que este projeto possa tram1tar ,. A matérIa é 
daquelas prevIstas pelo art. 40. Inc Iso 111. § ,Q. 
sendo da corTY;)etênc"a leglslat Iva da UnU,o. A Inlctat 1-
va , de Deputado Federal, encontr a respaldo no art. 61. 
A feItura de leI complement ar esta o,revlsta no art . 
59, IncIso I I, 

Ou~n t o a técnIca leglslat 1Vil, cabe oferecer apenas 
uma en~nda ao art . 2 Q fIxando o termo InICIal da data 
par' a " regu.lamen taç30. 

DIante do acIma exposto. vo to Dela constltuc lona l l ­
dane, Jurldlcld~de e boa técnica legislatI va (com uma 
emenda) deste Projeto de LeI Complementar n Q 32/88. 

I 
de 1889. _ Oenu '· Sala das Reunl Oes . 5 de 

tado Ha r l a n Gadelna. Reldtor' 
abr 11 

EMENDA AO pnOJETO DE LEI COMPLEMENIAn NO 31/88 

Dê-se ao art . 2~ do projet o esta redaçao : . 
"Art. 20 O 

presente re 1 1"l0 

contados na sua 

Pod~r Exec utIvo r' euula'1lenta r á ~ 
prazo de 60 (sessenta) dIas, 
pub li caç:l.o. " 

Sala das ReunIões. 5 de abrIl de 1989 . 
tado Ha r lan Gade lha, Relator, 

Oepu-

II 1 _ Par ecer da Comtss l o 

A Comlssao de ConstltulÇ30 e Jus tI ça e Redação. ~n 
reunl30 ordinárIa plenárIa rea11zada hojé. op Inou con­
tra os votos dos Deputados Osvaldo Mac edo, Theodoro 
Mendes. Arnaldo Mor" les . HélIo Manh3es, José Mar1a Ey­
mael. Horâc10 FerrôlZ. José Dutra e Sérgio Spada e. em 
separado. do Deputado Gerson Peres. pela const ituc10 -
na11dade. ' Jurtdl c ldade e técnIca legislativa, com e ­
menda. do Projet o de lei Compl~nentar nO 37 / 88. no~ 
tqrmos do parecer do relator, 

Est tver'am presen tes os · Senhores Deputados: Joao Na­
tal. Vlce-Prestdonte. · no oxerclclo da presldênc1a; 

. Bontfác1o de Andrada. Vlce-Pres1dente ; Arnaldo Moraes, 
Carlos Vinag re. Harlan Gadelha. Héli o Manhães. Me ndes 
Rtbetro , - José Dutra. Leopoldo Souza, Mi c hel Temer. Os­
valdo Macedo. NI1son Gibson , Pllnlo Martins. Renatu 
Vl aÁna. TheOdoro Mendes. RosarIo Congro Net o. Sérg Io 
Soada. Cos t a Ferreira. Miro Teixeira, DIOr,sto Hage. 
ElIézer Mor eira. Jai r o Carneiro. EvaldQ Gonçal ves. 
Messlas G6ls. Ney Lóoes. Paes Landlrn, Juarez Marques 
Batista, Stgmartnga Seixas. Vilson SOUZ'ê\ , Ibrarllm Abl­
Ackel. Horâcto Ferraz , Rouerto_ Torres. Marcos Formiga. 
Rodrl-gues Palma. Vl rgll lo Gu lmaraes. Gonzaga PaU lota . 
Ralmundo Bezerra. Enoc VIeIra. Lysâneas Mac lAl. Gerson 
Per es e, E.?uardo~ Bon1' Im. ' 

Sal a da .... Comlss! O. n, Of) maio l ,h:t 

tado Joao Natal . Vice-Presidente, nb 
_ Presldênct a :... Oeoutado ' Har la n GatJelh., 

1989. _ Oopu­
exercl c 'lo da 

Relator 

EMENOA ADOTADA PELA COMI~SÃO 

~e-se ao a rt ' . 20 do projet o esta redaç~o: 

"Art. 2Q O Poder Execut lvo regUlamentará a 
presente lei no prazo de 60 (se s senta) dias. 
con t ado de sua pub 1 I caç~o . " 

Sala da Comlss3.o. 17 de mala 
tado JoJo Nata1. VIce-PresIdente no 
Sldênc ta _ Deputado H. r l ~n Gade lha . 

Vo to em s eparado do Sr . Gerson rer e . 

de 1989 , _ Deou­
e~erclclo da Pre­
Relator, 

O nobre De pu t ado Har l an Gadelha em voto oroferldo na 
sess3.o de 5 de abril de 1989. op inou pela cons tltuc 1o­
nalldade. jurldlcldade e boa téc nI ca legiSlatIva _ com 
uma emenda _ do Projeto de LeI COT~lementar n g 32, de 
1988, de autorIa do Deputado Jofran Frejat, que dispõe 
sobre a aposen tadoria dos profissIonais de saúde . no 
serviço públI CO. 

Can a devida vênIa do nobre co leca. di v Irjo de su~ 
conclus30 poIS tenho para mIm que o projeto é Incons­
tItucI onal em face do disposto no art. 61. § lQ. 
letra c . da Constltu1ç30 Federal Que elenca ~s le I S de, 
exclusiva InIcIatIva do PresIdente da 
Reoubll c a, ve r bJs : 

"Art , 61. A InI c IatI va das leis como lementares 
e ord Inárias cabe a qualquer membro ou Comlss~o 
da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do 
Congresso NacIonal. ao PresIdente da Reoubllca . 
ao Supren~ Tribunal Federal, aos TrIbunaIs Supe­
r Iores . ao Procurador-Geral da Republ lca e aos 
c ldad30s . na forma e nos casos prevIstos nesta 
Constttulçao. 

§ lU 530 de Int c latl va prIvativa 00 ~res'dente 
da RepúblIca as leIs que: 

11 _ dIsponham sobre : 

. ) .. , .... . , ...... , ... , ...... . . . . . ...... , ... . , 
b ) , ." .. "., .. ,.".'" , .. " ... ,., ...... , .•.. 

c) servidores públicos da Unl30 e Ter r itó­
rios, seu regIme jurldlCO. provImento de cargos. 
estabIlidade e aposentadorIa de' civIs. reformas 
e transferência de mIlItares para a InativIda­
de . " 

Isto posto. em Que pese a rele v~nc la da matér i a Que. 
tenho certeza. vem ao encontro dos just os anseios de 
mIlhares de serv idores pÚbliCOS c ivIs da área de saú­
de! o projeto n~o suplanta o óbIce regImental da cons­
ti uClonalldade. oelo aue op Ino oor sua rejelç30. 

Brasllla, 
«'e r es , 

II de abr 11 de 1989. Deputado Ger s on 

PARECER DA COMISSAO DE SERV I ÇO PÚBLICO 

Re l atOrl o 

Com ful cro no § 10 do art. 40 da Const ltulç30 Fede­
ral. o projet o de leI ~ eplgrafe propOe seja assegu­
rada aposentadoria espeCIal ao ser v idor públICO com 
efetIvo e~erclcl 0 em funções de atonç30 dIreta a 
·saude. 

o prOjeto é justIfIcadO s ob o argumento de Que os 
proftsslon.!t.ts da saude trabalham em iHnb1ente Insalu­
bre. etn contato oermanent ... com 080soa. e materIaIs 
contaminados. além de estarem submetidos a reg1"~ de 
plantOes de 12 horas. freQue n temente no per lado notur­
no. O Que' seria um f.!t.t o r de desgaste flslco e de ltml­
taçao da expectatIva de vida, 

A nroPoslçao f o I submetIda ~ conslderaç30 da Comls ­
s30 de Constltutç30 e Justtça e Redaç30. onde acolheu­
se o parecer favorâvel do Relator a despetto do voto 
em separado do Deputado Marlan Gadelha alegando 
tratar -se de matéria de Inlclat1 va prlvat ' v~ do Prest­
dente da Republlca , 

Re ' a t I v'amente ao m4r I to. 1 1rnt t ado s elno .... H Il a compe­
tênc1a regimental desta Comissão de ServIço Publ1co. 
cumpre-nos salientar Que a aposentadorIa espect al ( 
uma concess~o que ja foi outorgada aos servldores ce 
let l stas por força di'. Lei nQ ' 5,890. de 8 de junho d 
1973, em particular aos aeronautas e jornaltstas pro 
f1sslona1s e . no geral, aos que trabalham ern ativida­
des consider adas penos as. t~alubre s ou perIgosas por 
decret o do Poder Execu tivo . . , 

Os ad1c10nal s de Insalubridade e de oerlculosldade 
tornaram-S8 ' e xtenslvos ao s servIdores públicos por 
forçA do O~creto-Lei n Q 1.873, de 27 de maIo de 1981. 
mas a oosstb1l i dade de aposen tador1 a esoectal s6 s~ 
t ornou efetiva ap6s a promulgação da nova Constltu l~ão 
Federa l. em CUjo ar t . 40. § 10. eXlge-se que 'el com­
pl emen t ar" es t abe leça a s e xceçOes as regras da aposan­
t adorja vO l untár,1a no c a so de exerclc10 de atividades 
cons1der adas; p~nosas . , 1 nsal~bres ou perIgosas. 

O Oecreto ':' ,. n g ' 8 3'.080> de 24 de janeIro de 1979. Que 
aprova o ReOulamento dos BenefIcIos da Prev1dênc 19 50-
Cl al. 1nC1 UI , entr &> a s a:t lv1dades prof iSSIona i s. cons1-
deradas tnsalubres ou peri gosas. a med1cJna. a , odonto· 
logia. a . farmi1C 1 ~. ' a - bloaulm1ca. a enfermagem e ' a 
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veterinária. nos CampoS de atuação cu j os prof1ss1 onais 
estejam em contato oermanente com os agentes t · l 0 1Qgl­
cos Que espec1'1ca. Ora. se a própria leolslaçao 
orevldenc lárla . ràeonh'ece as condlcOes de Insalubr1dade 
em Que laboram os profisSionaiS da saúde regidos pela 
CLT nao há motivos Que j ustifiquem a exclusao do s ser ­
vidores publlcos Que trabalham nas mesmas condIçõe s e . 
da1. o acerto da Lei Maior ao oermlt Ir ~ue lei con~le­
mentar estabe~eca excec~es à aposentadoria voluntária. 

Com efeito. desde há mu l to Que os profissi onais da 
saúde do setor pub\lco est30 a merecer essa atenc30. 
Que. em últlma ' anállse. não se t rata de medida gracio­
sa. mas de proteção efetiva à sua própria saúde, dlu­
turnamente ameacada pelo contato com agentes de reco­
nhec1da patogen1c1dade. 

1 1 _ Voto do Relator 

Pelos motivos expostos no Relatório Sllpra. op1narnos, 
nos limites da cOITlletênc1a regtmental desta Comissão 
de Serv1ço Público, pela a provação do Pro j eto de Le' 
Complementar nP 32, de ,g88. I 

Sala da Comiss30 , 21 de setembro de 1989 . _ Depu­
tado Aristides Cunha, Relator. 

111 Parecer di Comlsslo 

A c.;om\ss~o (lo $Hrv lço Públi co ~In rounlao (w d1nárla 
de sua Turrnt\ "B " . realizada ho je, o p ino u no r unanlrn1 -
dade, pela aprovação do Projeto de lei Compl.montar no 
32/88, no s tern~s do parec er d a Rel at o r. 

Est tveram pro~ontlJS 05 Se n hores Ueputauos: Irma Pas­
soni, Presidente; J o f"ran Freji\t. I\ r l s tides CUnl"\, Ge­
raldo Campo s. Luh Maroues, No sser Alrnelda, Naphtall 
Alves de Souza, Gidel Dantas. Héli o Rosas. S6 10 n Bor­
ges dos , ~els. Carl o s Vi nagre, J o ã o Natal. Fl o ri c eno 
Paixão e Wagner lago, , 

Sala da Comlssao . 21 de setembro de 1989. _ Depu-
tada Irma Plssonl . Presidente Deputado Aristides 
Cunha. P·)l at or . 

PARECER DA COMISSAO DE SAÚDE. 

PREVID~NC IA E ASSIST~NCIA SOC IAL 

Relat6rto 

o Ilustre Deputado J o fran Frejat com base constitu­
Cional propõe a apo sentadoria com a Integralidade dos 
proventos aos Servido res Públicos. pro flsstonals da 
saúde. aos 30 ano s para o s homens e 25 anos para as 
mulheres, desde Que tenham comor ovacao efetiva d o e­
xerctclo de suas funçOes, diretamente ligada a saúde. 
". 

é: por reco nhecer o benefi c i o e o al cance Que este 
projeto de lei c omplementar vai propor c Io nar a todos 
aqueles Que trabalham nesta ârea. em c onstante 8 xOO$ I ­
CoA0 as SI t uac;;ôes pen.lsas, per loo sas e 1 nsa 1 u bre s . o s 
risCos as 1rradlaC;ôes e contami nações d e d oencas 
1ncuráva 15 Que entenderno s a neress Idade ur'gen( c de sua 
regulamentacao. 

ti _ VotO~dO Relator ,. 
... Uma vez Que f o ram atendt t,Jos 0 $ p rece it os const t tu­
clonals e a técnt c ~ legislat iva, e a matéria em aues­
tao fazer parte do rol das que nec es s itam d e s ua c om­
plen~ntaç30 . previ sta no art . 59. Il da Cons t 1 tu1c30 
Federal, .. resta - no s () deve r de cumprl lTl8ntar o autor 
pela Intclat lva e chamar a atença o d esta Comlss30 para 
aprovação deste prOjeto de lei conpl enEntar d o Deputa ­
do Jofran Frejat, Vo t o fa vora velment e a este projeto . 

Sala das RellnlOes. 13 de dezerllt",o de 1989. Chico 
HUllberto . Deputado Fadel"al , 

• • "> 

;.1'" •... 111 Parecer da Comi &.10 
? .. , ; 

A Coml&S~O de Saúde. Pre v idência e Ass1stOnc1a So­
cial , em rnunl8,o roe l Ilada em 13 de deZfMllt)ro de 1989, 
aprovou unanfmemente O paracer f"avorâvel do Rel~tor. 
Deputado Chico Humberto, ao Projeto de LeI Cnmp I emen­
tar na 32/88, do Deputado Jorran Frejat, Que "d1sPOe 
sobre ap05ent ador 1 a dos prof 1 55 1 ona f 5 de saúde". 

CaroareceralH o s Senhores Oeput ado s! Arna ldo F ar la de 
Sá. Presi dente om t':pctlr C IC IO; P!3dro Canedo , Relator.d 
hoc: Celso Dourac1o. DOI' eto CalT'O."nar I. Genési o Bernadl­
no, José Viana. Messias So ares, Moisés Avellno, Rai­
mundo Rezende. Ruy Nedel. Vlngt Ro sado. Erlco Pego ra ­
ro, Eunice M1chlles, Gandi Jamil, J o fran Frejat, J osé 
Ouelroz. Lauro Mala. Sa ndra Ca valcanti. Carl05 Mosco­
nf, J orge UeQued. AntOnio Carlos Mendes TI'ame. Fl orl­
cena PalK30, Nelson SelKas. Robe~to Jefferson. Benedi ­
ta da Silva. Ivo Mainardi. Annlbal Bar c ellos, Sl n~o 
Sess1m, Anna Mar1 a Ratt es , Adyl s on Motta , Os va l d o Ben­
der , Adhemar d e Barros Filho , J o ã o de Deu5. Oswaldo 
Almeida e Fr a n c isco Rollm. 

Sala da Comlssao , 13 dezelTt>ro de 1989. Deou ­
tado Arna1do Fari. da Si, Vice-Presidente no eKerclclo 
da Pre51dên( l a Deputado Pedro Ca"ado, Relator aO 
hoc . 

. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 261, DE 1990 

(00 Sr . AntOnio Salim CurIati) 

Oispõe sobre a cc,cessão de aposentado­
ri a especial a serv ' jores públicos da área 
de saúde. 

(Apense-se ~ o prOjeto Oe leI Co~~ l emen­
'ar n" 32. - de 1986.) 

o ConCresso N~c1on~ 1 decreta : 

Art . ," F,C~ ~ss ecur~o~ aposentaoor l a com 
proventos integrais, aoós vinte e Clnco anos 
ae servlço, ~os serVIdores públic o s da á r ea de 
saúde Que e x erçam at Ividades de anál lse e pcs­
cuisa cientifiC8, com man1puleç~o ou ev pc s1ç50 
O'ermanente 8 substânc 1 as QU 'Í ml cas . m 1 croo" g a ­
nlsmos de controle bIOlógICO, 81 jmento~ s UJ e 1 -
tos a oesin fecçã o per 1rradlações ion Iza n t es . 
K.31QS-X e substé.ncias 1nfllsmá v c l S ou 
axploS1vas , 

Pará g rafo único . O direito à aposentadorIa 
de Que trata este ar ti g o fica condicionado ao 
exerciCl 0 ~estas atlvl0~des por, no mínimo . 
QUInze tlncs. 

Art. 2< O Poder Executivo: no pr~zo de 90 
(noventa) dIas, e xpedirá regulamento. especifi­
cando as carreiras e cargos que credenciam os 
seus t itulares ao benefício instituí d o por 
est a lel . 

Art,' 3~ Esta lei entra em vlQor na data de 
sua pub 11-::::eção. 

Art . 4~ 

contré:rlO . 
Revocam-se 

.JUstificação 

em 

A mad10a proposta tem or1 gem na Moç~o nU 55. 
de 1990 ca Asseí,olel3 Le~lS1at 1 v~ ce S ã o ~ Pau­
lo, Que fa~ Veeiilen~e l!.pelo ~Q .ConQress o t-laC 10-
na l no sentido de ~ecul~mentar o s o\t~mes 

const1tUClcna1s 0 0 § i~ do Dr~ . 40 d~ LeI Mai­
or. no tocante ~ s carrelras m~cicas, ce Clru~­
Qi ão oent~sta e ce anal i sta' oe la~orat ó r l O, 
c o m dese~~enho na área de pesq~'sa c l ent l f l ca. 
e aue resu l 'tam 
prof 1SS 10 .,a is 
i mine nt e ~ sua 

e m axoos 1ção ccnstar.t~ de sses 
a substânc18S c ue pÕUT. em r1sco 
1ntawr1da~o f 1S 1ca , 

Suoérfluo. af 1Qura-se-no5 e n fatl=zr a re l e­
vância dos serv1ços prestaaos Do r esses pro­
f1SS10na i s h causa púb l ica. e a n2ces s laaoe 
imoerl0sa de conferir-lhes con~lçõe5 ~ e t r aba­
lho as ma l S adeauadas e. por f : m, o · ~ ': .:!s : amen ­

to precoce, oue • .Jla~a ma 1 S re:Jresen -::a qu e a 
salv~gu~roa da v;oa e sauoo d o S mc~ ~c s. 

De , opor~uno reg1str~mos a1 nda GU~ n o cas o , 
torna-se t~orocedente a d1st1 n;ão en t re h ome n s 
e mu l heres, uma vez que se :iata de sltuaç3C 
de risco a~e efeta o~1nalvfauo, sem c 1s tln;ão 
de sexo . Donde . o tempo de serv i ço p ~,:",· :,o t e r 
s1do ftX~dO em vint e e cinco anos, 

Is to posto. espe ramo s que não falte o apoio 
de nossos tlustres Pares ~ esta in1c1 a tlVa. 
cujo ~ l c~ nce extrDPassa o 1nteres se d o se rviço 
publ 1co e d~ própr1 a sociedade br8s11e1r~, po­
dendo vir e const1 tu1r-se e m questão de 1nte­
resse da humanidade. 

S~l~ das Sessões. 16 oe outubro Oe 1990 . 
Oeoutaoo Antônio Salim Curiati, Rel~tor . 
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-- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 262, DE 1990 

(Do Sr . Francisco A'IIDrlll) 

O~spôe sobre aposenta . Jria especinl dos oue 
exercem atividades méd,c .$ e paramédicas . 

(Apense-s e 80 ProJa~ o ce lei COn1n l p r , l e li ~.er n~ 
3~. de '988 . ) 

o Conoresso N~c;onal decreta : 

Ar! . ,Q E asscçur~d~ ~ ~r.osen t ndorle aos 
serVlccres publlCOS. com provent o ~ lnteçra1s. 
aos 25 anos de efetIVO exercicio e~ atlv l oade s 
medicas e paramédicas. para tanto conSlderadas 
insalubres 

'rt . ~~ Esta le1 entrará e m vigor na cata de 
sua pu::> 1 'cação. 

A r t . Revoo.;). r.~ - se u~ d 15Po slções em 
contrarIo . 

Justificação 

Relvl n jlCa m, os proflSS10nO l S de saúde da 
Faculaaoe de ClênC18S MédIcas da Un1camp a re­
cu1amenta;ão. medlante lei com~lementar. do 
d'sposto no § I' do ert . 40 de Const,tulção. 
Que esseoura a aposentadoria esoeclal dos que 
e~ercem. entre outres. ctlv1dades Insalubres. 
à seme l nançe 00 Que Já · ~cÔrre n~ I~Qls1ação 
p r evloencia r 18. 

Este razão 00 presente prOjeto Que faz jus­
tlÇ3 e esses Oed1cados proflSS10na ' s . 

Sala das Sessões, 18 de outlJcro Oe 1990. 
Dc~ut~d~ Francisco Amaral . 

~ ,GIS~AÇÀO CITADA . AIIf,XADA ~fLA 
COO;; ;; éNAÇÀO DAS COM I SS ÓES PU:I,'J'iéNTES 

CONS:-~TUICÃ C DA 
REPja~lc A FEDERATIV' DO BRASIL 

C':'P:TUL O VII 
Oa Aam,nistração Pública 

, .. 
. ', 

1 
S"çÃO I I • 

Dos Servidores Públicos Civis 
'. 

Art . ~O . O serv\c~r será dDosentaCo : 

_ por lnval loez permane~te. sendo os pr o ­
ventos inteorals auando oecorrentes Oe aciden­
te e m ser\ilço. molestl3 profISSIonal ou Ooença 
gra ve. con,agiosa ou incurável. espeCIfIcadas 
em leI e proporC1ona ... ,s nos oemalS cas:'!s: 

11 C C~Dulso~ l amente. a o s setenta ano s ae 
IdaOe, com proventos proporCIonaiS ao temp o ae 
serv I ço; 

111 voluntarianlente: 

a ) D05 trinta e 
hO/l1 e m, e aos trInta, 
lntegra,1s; 

cln:o ano~ de serviço. ~e' 
se multler. com provcnto~ 

b ) aos 
fun;;50 de 
cinco, 5(' 

trinta anos de efetivo exercício em 
mag1 st~ rio~ se professor, e vln te e 
pro fessa r e, com proventos integr ais . 

c ) nos trInta anos oe serviço. se ho~em. e 
aos v inte e cinco. se mulher ', com proventos 
pro~o rc10nal ~ a esse tempo; 

d l aos scssent~ e c1nco anos de i dade . se 
n o~e~. e aos sessenta, se mulher, com proven­
tcs ~rOP0 r Cl0~elS ~o tempo de serviço . 

§ 11:1 L'?~ COlnp1 omenter Doderá estabelecer ex­
ceçóe ~ e o disposto no Inciso 111, a e c, no 
case de e xercíCio de atividades considerad~s 
penosas, 1 nsa 1 ubres ou per 1 gosas. 

... ,. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NR 236, DE 1990 

(00 Sr . Chrl5tov~m Ct,Ia r eola) 

Dispõe sobre a . acosentadorla aos ~5 anos 
de efetivo exercício prOfissional dos ser­
vidores pÚblicos estatutários da União , 
ocupados em ativldadrs de odontologia, me­
dicIna e enfermag~m . 

(Apense -se 
tar n~ 3: , oe 

ao PrOjeto de Lei Comolemen­
'988 . ) 

o Conc~esso Nacional aecreta: 

A~t . 1~ Os servidores pGbl lCOS estatutarlOS 
da Un1ão. ocupados em atlvldades prOfIssionais 
de odontologia. medicina e enfermagem em hOS­
pitais. ambulatórios e estabelecimentos congê­
neres. fazem jus a aposentadoria aos 25 (vlnte 
e c1nco) anos de efet ivo ex~rcicl0 dessas 
at I.VI daaes. 

Art . 2 Q Esta Le i Complementar ontro om vicor 
ne d~te de sue publ lc~ção . 

Art . 3' 
contrárIo . 

Revogam-se as dtsPoslç6es e~ 

Jus t i f t c,açlo 

A Constlt uição Federal, nas P8rtes relat1vas 
aos servidores pÜbl 1cos e a o s securados da 
Previdência Social, previ a posslbtl 1dede de 
aoosentadoria especial pare os exercentes de 
at1vidades conSIderadas inseluores, penosas ou 
perigo sas . . ~ , 

Em ambas as oportunidades (§ 1" dQ art . 40 e 
Inciso 11 do ert . 202). a Constituição condl­
ciona 8 concessão dessas aposentador1a s à ed1-
ç~ o oe 1e 1s osoecia1s sobr e o ossunto . 

NO âmbIto da Previdênc t ~ 50:1al. entretanto. 
o lec 1s1ado r ordln6rio já editou as normas 
necessárias, vez Que. ao dl5Por sobre as 
v6rl es eS Póc1 es de aposentador 1a, estabeleceu 
Que as ativ i daoes em cond içOes ad versas. como 
as ac ima a ual if'cadas. proporcionariam d1re it o 
a aoosentadoria aos 15, 20 ou 25 anos de e~er­
C~C10 profissional, conforme fossem essas ati­
vidades consioeradas adversas nos craus 
maxlmo. médio ou mínimo . 

Assim, os médlCOS. oaramédlcos. odontõ loQo s 
e enferme1ros Que exercem suas a t1vloedes em 
empresas pr1vadas, sob condição oe pericu)os1-
dade, penosldaoe ou lsalubrldade. já foram 
contemplaaos com O d1rei to a essa a~osent8do­
ria espec1al . No âmbito do Serviço PÚbllco, 
entretanto , esses mesmo~ prC~ l sslona;s conti­
nuam de~8moarados pelo lc0 1s1~dor ordin~rio, 
vez Que ~ leg1slação corresponaente j omissa 
SObre e auestão . 

Por se tratar, como vimos, de prevtsão cons­
tltucional. e por constituir tal benefícIo an­
tig~ rei vl ndic~ção das ceteg~rlas proflsslo­
na i S ocupe ejas nos se tores de saúde , an 1 mamo­
nas a eleborar o presente projeto de l ei com­
p l ementar, convictos de estarmós dando cumpri­
mento ao processo ae regulamentação aas novas 
di :0-05 I ções manoament ~ 1 S e co 1 aoorando' par;! o 
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aperfe içoamento de nossa le~ l s 1 ação social . " --. 
Sa l a oas SessOes. i5 Oe faia Oe 1990 . 

Deputado Chrlstovam Chiaradia . • 

" f Gj5~AÇÀO CIT AD A. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÓES ~ERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. .. .. .. . .......... . ...... . ... . ...... ~ . . 

TíTULO III 

Da Organização do Estado 

CAPíTULO VII 

Da Admlnlstr~ção Pública 

.' 

...................... .. .. . . .. ... .. ...... . . . . . 

SEÇÃO 11 

Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 40. O serv idor será aposentado : 

§ 1~ lei com~lementar p oderá est~beiecer e x ­
ceçOes ao d isposto no i nciso 111. a e c. no 
caso Oe e xerc !clo de atividades consioeradas 
penosas. insalubres ou pc~ i ~osas . 

TÍ TULO VII I 

Da Ordem Social 

. . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTU LO II 

Da SegUridade SbcTàl 

SECÃO !I! 

Da Previdência Social 

. . , ... .... • .... ..... .... . 

Art . 202 . É asse~urada aposentador i a. nos 
ter mo s da IAI. c alculando-se o benefic io sobre 
a mé dla d os tr1nta e seis últ1mos salários de 
contribuição. corrl~ldos monetariamente mês ~ i 
mês. é comprovada a re~ularldade dos reajustes 
dos salários de contrlbu1ç~0 de modo a prese r ­
var seus valores rea1s e obedec1das as se~uln­
tes condiçOes : 

. .'. . . . . . \ . . . . . . . . . . . . . . 

- - ' 1 1 _ apos trint8 e cinco anos de ·trabalho. 
ao homem. e . após tri~ta. à mulher. ou em tem­
po inferior. se suje itos a trabalho sob condi­
çOes e spec iai s . que pre judiquem a saúde ou a 
Inte~r l dade f ! s l ca . definidas em lei;' 

~ENDA OFERD:IDA n\ PLUlARIO 

Adite-se um ar~i·g.o após o arti90 22 remuneran~o-

_se o artigo 31: 

"Art .. . . . - As despesas decorrentes c-este projeto 

na área do Poder Público correrão por conta do Orçamento da S~ 

guridade ou dos Orçamentos dos Estados ou municípios conforme 

o caso." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tenta cumprir o disposto no parágra!9 V 

do art. 195. da Constituição Yeceral. 

CO MI ssM' DE CONSTITU I ÇAO E JUSr"IÇA E REDAÇAQ 

, 
RELATORIO 

Em plenár.io, o Nobre Deputa·do Nil son Gibson entendeu 

ser nece:;sário o aperfeiçoamento . do projeto de lei nQ 32-A, de autoria 
do Seohor Deputado JOfRAN fREJAT que dispõe " sobre a aposentadOri& dos 

profissionais'de saúde. 
Na emenda seu aut~rt preocupado, cert~mente com os 

custos deecrrrentes da lei, pretende determinat que as despesas sejam 
assumidas, no âmbito federal pelo Orça·mento da Seguridade Social e nos 
Estados federados e nos Municipios à conta de seus respectivos orçanen­

tos . 

. § _ VOTO 00 RELATOR 

o legislador Constituinte, ao dispor sobr.e a Adminis­
tração pública, especificamente art. 37 e seguintes, estabeleceu pa­

rêmetros a serem. seguidos pelos Poderes da união, dos' ,Estados, do Di! 
trito federal e dos Municipios. Estabeleceu normas gerais. Tra,ou di .", -
retrizes, ·permitiu que exceções. pudessem ser consideradas . .;> 

Em momento algum, neste capitulo, se tratou do custeio 
da administração p~blica, parte de pessoal. Esta questão foi dellmi­
tada no. lugar próprio, do Titulo VI :.. .DA TRIBUTAÇAO E 00 ORÇAMENTO­
I 
onde se define o modo como O ESTADO custeia seus· serviços. Pessoal·é 
uma das despesas de custeio previstas no Orçamento da Administraçao 
públ"lca. Nao caberia uma erJIBooa e~plicitativa para que o projeto em 
tela fOsse plepamente aceito. 

NO entando, o ·Nobre Autor da Emenda nao atentou para 
d fato de que o projeto se refere aos integrantes do serviço p~bl ic o . 

NaO caberia transferir para o orçamento da Seguridade 
Socia l o Onus das despesas com a aposentador~ dos beneficiados COM 
o projeto . Porque nao as dos demais servidores com slluaÇãO semelhante? 

Segundo previsto na Co.nstituiçao, o Orçamento da Se ­
guridade Social tem finalidade diferenc iada do o~ç~me n to da Unia o , 
qu~ é um dos fo r necedor es dos recursos da Sequridade Social , mas não 
pode, este orça~ento específico, assumir o pagamento de aposentadoria 
de servidores públicos . labora em êrro o Autor ao propor tal Emenda. 

Além do mais, se para os Servidores da União estabele ­
ce o Autor o pagamento através de recu~sos da Seguridade Social , para 
os Eat.a.a.os e Mun i clpios reconhece que os ellcarg os devem se r cus t ea,,"os 
pe106 seus orçamentos prOpr.1,.os ·. Percebe-se claramente que nlo há um 
critério .definido. 

Nes t e : termos por enten~er que a E"ehda atenta · contra:~ 

• 
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a Constituição, sou de parecer pela sua rejeição por ser 

inconstitucional. 

~ o parecer, 

claramente 

Sala da · Comissão,09 de outubro de 1990. 

..Jll' - PARECER DA CO"155M 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re-

~daçao, em reunião extraordinária realizada hoje, opinou una ­
nimemente pela inconstitucionalidade da Emenda oferecida em 

Plenário ao Projeto de Lei Complementar nQ 32-A/8B, nos ter­
mos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra, Má­
rio Assad e Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Arnaldo 

Moraes, Leopoldo Souza, Eliézer Moreira , Horácio Ferraz, 
José Thomaz Nonõ, José Guedes, Antônio Câmara , José Genoíno, 

Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, 
Renato Vianna, Messia s Góis, Ney Lopes, Plínio Martins, 

Sigmaringa Seixas , Rodrigues Palma, Marcos Formiga, José 
Mar ia Eymael, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Jorge 

Arbage, Gastone Righi, Adolfo Oliveira, Fernando Santana, 

Raimundo Bez~rra, Samir Achôa, Gilberto Carvalho, Stélio 

Dias, Rosário Congro Neto e Vicente Bago. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1990 

~ 
Deputado THEODORO~' 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 32-B, DE 1988 

(DO SR. JOFRAN FREJAT) 

CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DO PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR N9 32-A, DE 1988, QUE DISPOE SOBRE A APOSENTADO­

RIA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE; TENDO PARECERES DAS COMISSOES: DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JU 

RIDICIDADE E TECNICA LEGISLATIVA, COM EMENDA, CONTRA OS VOTOS DOS 

SRS. OSVALDO MACEDO, THEODORO MENDES, ARNALDO MORAES, HÉLIO MA­

NHÃES, JOSÉ MARIA EYMAEL, HORÁCIO FERRAZ, JOSÉ DUTRA E SÉRGIO SPA 

DA E, EM SEPARADO, DO SR. GERSON PERES (RELATOR: SR. HARLAND GA­

DELHA); DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APRO 

VAÇÃO (RELATOR: SR. ARISTIDES CUNHA); E DE SEGURIDADE SOCIAL E FA 

MíLIA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. CHICO HUMBERTO). PARECER À 

EMENDA DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO, PELA INCONSTITUCIONALIDADE (RELATOR: SR. MESSIAS G6IS). 

I f'! T f ;1.-(Lo (1/1 (J) D fi-~ 
A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO)i5T??A NA SESSÃO DE ONTEM, 23 DE MARÇO 

DE 1993, POR FALTA DE QUORUM 

GER 3 . 17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ESTA PRESIDENCIA ESCLARECE AINDA AOS SENHORES DEPUTADOS QUE NÃO 

SUBMETERÁ A VOTOS A EMENDA DE PLENÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 189, 

§ 69 DO REGIMENTO INTERNO, POR TER SIDO CONSIDERADA INCONSTITU­

CIONAL PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

~t~ EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR . 

(ver fichas do sistema eletrônico) 

GER 3. 17. 23.004-2 - (MA 1192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A MATÉRIA RETORNA À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PARA ELABORAR A REDAÇÃO DO SEGUNDO TURNO. 

GER 3.1 7.23 .004·2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ESTA PRESIDENCIA ESCLARECE AOS SENHORES DEPUTADOS QUE A VOTAÇÃO DE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 183, § 19 E 

186, INCISO I, DO REGIMENTO INTERNO, EXIGE MAIORIA ABSOLUTA DOS 

MEMBROS DESTA CASA. ASSIM, A VOTAÇÃO SERÁ FEITA PELO PROCESSO NO­

MINAL. 

EM VOTAÇÃO A 

JUSTIÇA E DE 

EMENDA ADOTADA PELA COM 

REDAÇÃO. - lU-~ 

(ver fichas do : .sisterna eletrônico) 

GER 3 . 17.23.004·2 - (MAI/92) 

SSÃO CONSTITUIÇÃO E 

;ZJ/7/73 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 32-B, DE 1988 

(DO SR. JOFRAN FREJAT) 

REABERTURA DA DISCUSSÃO, EM PRIMEIRO TURNO, DO PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR N9 32-A, DE 1988, QUE DISPÕE SOBREAAPOSENTADORIA 

DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTI­

TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE 

E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM EMENDA, CONTRA OS VOTOS DOS SRS. OSVALDO 

MACEDO, THEODORO MENDES, ARNALDO MORAES, HÉLIO MANHÃES, JOSÉ MARIA EY 

MAEL, HORÁCIO FERRAZ, JOSÉ DUTRA E SÉRGIO SPADA E, EM SEPARADO, DO 

SR. GERSON PERES (RELATOR: SR. HARLAN GADELHA); DE TRABALHO, DE ADMI­

NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. ARISTIDES 

CUNHA); E DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. 

CHICO HUMBERTO). PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE CONSTI 

TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA INCONSTITUCIONALIDADE (RELATOR: 

SR. MESSIAS G6IS) . 
/ 

A MATÉRIA TEM SUA DISCUSSÃO REABERTA, NOS TERMOS DO ART. 166 DO REGI-

MENTO INTERNO, PARA EVENTUAL RECEBIMENTO DE NOVAS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3 . 17.23.004-2 - (MA 1/92) 

EMENDAS. 

~ à-rr",-h 
~. , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ESTA PRESID~NCIA ESCLARECE AOS SENHORES DEPUTADOS QUE A VOTAÇÃO DE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 183, § 19 E 

186, INCISO I, DO RE~IMENTO INTERNO, EXIGE QUORUM ESPECIAL. ASSIM, 

O PROCESSO A SER UTILIZADO NA APRECIAÇÃO DESTA MAT~RIA SERÁ O NOMI­

NAL. 

PEÇO AOS SENHORES DEPUTADOS QUE OCUPEM OS SEUS LUGARES. 

EM VOTAÇÃO A EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE REDAÇÃO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

ESTA PRESID~NCIA ESCLARECE AINDA AOS SENHORES DEPUTADOS QUE NÃO SUB­

METERÁ A VOTOS A EMENDA DE PLENÁRIO, NOS TE~~OS DO ART. 189, § 69, DO 

REGIMENTO INTERNO, POR TER SIDO CONSIDERADA INCONSTITUCIONAL + f f L li-
(./J fIA I 4'g I) t- w IIÍ 5 T I í v ,. L fH i J li ) TI ~It f- D i 

/" 

(UD~ 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 


